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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos permanentes para 
reposição das unidades básicas de saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 28/03/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
O Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, 
que houveram alterações no edital, ficando prorrogada a abertura da sessão 
pública, que ocorrerá às 08h00min. do dia 28/03/2024. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2024 
Objeto: Aquisição de uniformes esportivos para jogos e treinamentos que serão 
utilizados por atletas de laranjeiras do sul que representam o municipio em 
diversas competições oficiais do estado e federações. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 27/03/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada em registro e gerenciamento de 
ponto através de biometria facial e vocal, via web com geolocalização na rede 
municipal de ensino do município. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 02/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 025/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 025/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
GABRIELY BRISKY MARQUES DA LUZ ODONTOLOGIA COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 026/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 026/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
FERNANDA GARBIN CIÊNCIAS ECONÔMICAS COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CURITIBA/PR A PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE 
FORA DE DOMICILIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.254.088/0001-
29, situada a Av. Prefeito Osmar Sabbag, nº 290, Jardim Botânico, Curitiba-PR, CEP 80.210-
000, neste ato representada pelo Sr. CLEOMAR DEL GASPERIN, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 624.297.369-34, e portador da cédula de identidade nº 4.026.980-0-
SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 61.380,00 (sessenta e um mil, trezentos e oitenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

3º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CURITIBA/PR A PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE 
FORA DE DOMICILIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.254.088/0001-
29, situada a Av. Prefeito Osmar Sabbag, nº 290, Jardim Botânico, Curitiba-PR, CEP 80.210-
000, neste ato representada pelo Sr. CLEOMAR DEL GASPERIN, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 624.297.369-34, e portador da cédula de identidade nº 4.026.980-0-
SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,82% (três vírgula oitenta e dois por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 014/2024 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2024 - PMLS 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2024, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME 
LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE). 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: ASSOCIACAO DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 04.779.382/0001-54, sediada na Rua Coronel Guilherme de Paula, s/n°, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-220, neste ato representada pelo seu presidente, Sr. PAULO MARCOS 
BUKOVSKI, inscrito no CPF sob o nº. 035.467.769-17, e portador de Cédula de Identidade nº. 8.826.039-2. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.886.443,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 015/2024 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2024 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2024, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME 
LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE). 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: ASSOCIACAO DE PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO RECANTO DA 
NATUREZA – TERRA LIVRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.182.948/0001-17, sediada na Localidade 
Rio Verde, Assentamento Recanto da Natureza, s/n°, Rio Verde, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-970, 
neste ato representada pela sua presidente, Sra. ÂNGELA LÍBIO DA PAIXÃO, inscrita no CPF sob o nº. 
065.850.159-32, e portador de Cédula de Identidade nº. 10.308.613-2. 
 
VALOR TOTAL: R$ 432.428,58. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LEI Nº 007/2024 
06/03/2024 

 
 

 SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 060/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Em atendimento a Nova Lei de Licitação (Lei Federal N. 14.133/2021), altera 

parte do Anexo III da Lei Municipal Nº. 060/2017, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Poder Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul, na 
Descrição das Função Gratificada - FG, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
LEI MUNICIPAL Nº. 060/2017 

ANEXO III 
 

ONDE SE LÊ: 
FG FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO 
01 Presidir Comissão de 

Licitação ou Pregoeiro.  
Coordenar e controlar o procedimento licitatório; despachar 
processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, com as 
justificativas inerentes; manter arquivo de todo o processo 
licitatório; promover licitações, utilizando quando necessário 
o sistema de Registro de Preços; promover estudos 
objetivando aprimorar o procedimento licitatório, 
perseguindo a padronização do sistema de licitação; 
coordenar, controlar e encaminhar para publicação a matéria 
de todos os atos que a lei determinar serem publicados; 
acompanhar a compatibilidade entre os preços praticados para 
a Administração Pública e os usados para o mercado; 
submeter a despacho a documentação visando à aplicação de 
sanções a fornecedores e licitantes; supervisionar a obediência 
aos prazos previstos na legislação; instruir recurso 
administrativo de sua competência e elaborar editais e 
contratos. Analisar e promover a otimização dos processos de 
trabalho, buscando a melhoria de eficiência no 
desenvolvimento das atividades, visando o cumprimento dos 

prazos institucionais, em consonância com as exigências dos 
Órgãos de Controle Interno e Externo. 
 

03 Membros de Comissões   
Bens, Licitações, Patrimônio 
e Pregão. 
 

Receber, examinar e julgar todos os procedimentos e 
documentos recebidos pela comissão da qual faz parte, 
auxiliando o presidente da mesma no que for necessário. 

 
 
LEIA-SE: 

FG FUNÇÃO ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO 
01 Agentes de Contratação e 

Pregoeiro.  
 Ao Agente de Contratação e quando for o caso o pregoeiro 
incumbe a condução da fase interna e externa do processo 
licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes, 
ainda: 
I – Conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos 
de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos 
requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando 
for o caso; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade competente e propor a sua homologação. 
-  Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos processos 
de contratação direta nos termos do artigo 72 da citada Lei, 
neste caso, quando for necessária sua atuação. 
 - O pregoeiro será responsável pelo pregão eletrônico e 
presencial quando for o caso. 
- Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação 
responsável pela condução do certame será designado 
Pregoeiro, ou designará outro funcionário habilitado como 
Pregoeiro. 
 

03 Membros de Comissões 
Bens,   Comissão de 
Contratação e Equipe de 
Apoio. 
 
 

Receber, examinar e julgar todos os procedimentos e 
documentos recebidos pela comissão da qual faz parte, 
auxiliando o presidente da mesma no que for necessário. 
Atuar como equipe de apoio ao Agente de Contratação e ao 
pregoeiro quando for o caso, auxiliando na formalização dos 
processos de contratações;  
Atuar nas atribuições do Agente de Contratação, quando a 
condução do processo de contratação for atribuída à 
Comissão;  
Realizar outras tarefas inerentes e necessárias às contratações 
públicas que forem determinadas pelo Agente de Contratação, 
Pregoeiro ou Presidente do Legislativo. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

01 de fevereiro de 2024, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 105/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitadas. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 11 de março a 22 de março de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – JARDIM IGUAÇU (L. SÃO JOSÉ, ALTO SÃO 
JOÃO) 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Danieli Andreiv 220462 1.ª 

 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MONTE CASTELO (VL. ALBERTI E VL. JRD.) 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Daiara Santos Zenaro 220241 1.ª 

 
     3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 

 
 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 08 
de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 106/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69, Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, os Servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
47708-1 Ednei Guilman Auxiliar de Manutenção e Conservação II 11/03/2024 
36277-1 Juliane de Matos Auxiliar de Consultório Odontológico 11/03/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 11 de 
março de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 107/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (a pedido) o Senhor abaixo relacionado, 
ocupante de Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, conforme abaixo 
relacionado. 
 

MATR NOME CARGO SÍMBOLO Data da 
Exoneração 

48569-1 Valdecir Roque 
Giordani 

Diretor da Unidade de Saúde 
– Celeste 

CD 08/03/2024. 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 11 
de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS 
DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2024, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME 
LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), ADJUDICA: ASSOCIACAO DA 
FEIRA DO PRODUTOR RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL CNPJ 04.779.382/0001-54, pelo 
valor total de R$ 1.886.443,00 e ASSOCIACAO DE PEQUENOS AGRICULTORES DO 
ASSENTAMENTO RECANTO DA NATUREZA – TERRA LIVRE CNPJ 08.182.948/0001-17, pelo 
valor total de R$ 432.428,58. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 11 de março de 2024.  

 
 

 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.950.609/0001-45, com sede na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, Sala, Bairro Centro, CEP 
85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.599.606-3 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 026.297.179-84, residente e domiciliado na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, 
Fundos, Bairro Centro, CEP 85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 28 de março de 2022, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 26/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 16/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para implantação de 
sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento 
em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados nos 
prédios públicos da Escola Osvaldino Alves da Silva, CMEI Vereador Leonildo Galvão e nas 
dependências do Lago Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 28 de março de 2024 a 27 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da realização de todos os serviços de instalação já estarem executados, aditiva-se apenas 
a prestação de serviços de segurança e monitoramento de segurança por alarme e câmera mensais.  
 
COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 
LOTE 01 – ESCOLA MUNICIPAL OSVALDINO ALVES DA SILVA 

1 2 SERVIÇO DE SEGURANCA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR 
ALARME Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, 

UN 12,00 369,28 4.431,36 
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incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema 
composto por, no mínimo: 
01 UN - CENTRAL DE ALARME INNOVANET VW16Z ETHERNET 
01 UN - CAIXA METALICA MOROS - UNIVERSAL - GRANDE 
01 UN - TECLADO INNOVANET LCD 2 LINHAS 128S 
01 UN - BATERIA ACTPOWER 12V 7A 
07 UN - SENSOR DSC I LC100 PIR PET 
01 UN - SIRENE GLK BRANCA GK-20 
500 MT - CABO TELECAM CCI 2 PARES 4X40 
20 MT - CABO DE REDE DNI UTP 305M BRANCO 
02 UN - CONECTOR IMPORTADO RJ45 
02 UN - SENSOR GILTAR MAGNETICO SOBREPOR MARROM SP-1003 - 
5UN 
70 MT CABO COOPERSALTO BLINDADO CCE - APL50 02 PARES 

1 3 SERVIÇO DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e 
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança, com 
acesso remoto e manutenção do sistema de imagens, com instalação 
e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN - DVR KAN SA72008 08 CANAIS HIBRIDO 
05 UN - CAMERA KAN CN722536 IR AHD 25M SD 1,4" LENTE 3,6MM 
BC 
01 UN - FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTELBRAS 12,8V 10A EFM 1210 
01 UN - PLUG ALUMBRA TOMADA MACHO 2P 
10 UN - CONECTOR IMPORTADO BNC MACHO COM BORNE 
05 UN - CONECTOR IMPORTADO P4 COM BORNE 
05 UN - CAIXA MULTITOC SOBREPOR QUADRADA BR 
450 MT - CABO TELECAM COAXIAL RF 4MM FLEXIVEL 80% + BIPOLAR 
INT 
01 UN - NOBREAK TSSHARA UPS COMPACT 600 IBS BIVOLT 4T 115V 
01 UN - PLUG ALUMBRA TOMADA FEMEA 2P 

UN 

UN 12,00 316,99 3.803,88 

LOTE 02 -  CMEI VEREADOR LEONILDO GALVÃO  
2 2 SERVIÇO DE SEGURANCA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR 

ALARME Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, 
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema 
composto por, no mínimo: 
01 UN - CENTRAL DE ALARME INNOVANET VW16Z ETHERNET 
01 UN - CAIXA METALICA MOROS - UNIVERSAL - GRANDE 
01 UN - TECLADO INNOVANET LCD 2 LINHAS 128S 
01 UN - BATERIA ACTPOWER 12V 7A 
12 UN - SENSOR DSC I LC100 PIR PET 
01 UN - SIRENE GLK BRANCA GK-20 
500 MT - CABO TELECAM CCI 2 PARES 4X40 
20 MT - CABO DE REDE DNI UTP 305M BRANCO 
02 UN - CONECTOR IMPORTADO RJ45 
02 UN - SENSOR GILTAR MAGNETICO SOBREPOR MARROM SP-1003 - 
5UN 

UN 12,00 367,47 4.409,64 
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50 MT -CABO COOPERSALTO BLINDADO CCE - APL50 04 PARES 
50 MT - CABO TELECAM CCI 5 PARES 10X40 

2 3 SERVIÇO DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e 
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança, com 
acesso remoto e manutenção do sistema de imagens, com instalação 
e manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN - DVR KAN SA72008 08 CANAIS HIBRIDO 
08 UN - CAMERA KAN DM722028 IR AHD 20M SD 1,4" LENTE 2,8MM 
BC 
01 UN - FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTELBRAS 12,8V 10A EFM 1210 
01 UN - PLUG ALUMBRA TOMADA MACHO 2P 
16 UN - CONECTOR IMPORTADO BNC MACHO COM BORNE 
08 UN - CONECTOR IMPORTADO P4 COM BORNE 
08 UN - CAIXA MULTITOC SOBREPOR QUADRADA BR 
350 MT - CABO TELECAM COAXIAL RF 4MM FLEXIVEL 80% + BIPOLAR 
INT 
01 UN - NOBREAK TSSHARA UPS COMPACT 600 IBS BIVOLT 4T 115V 
01 UN - PLUG ALUMBRA TOMADA FEMEA 2P.  

UN 12,00 316,84 3.802,08 

LOTE 03 – LAGO MUNICIPAL 
3 1 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA contratação de 

empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo comodato/locação dos 
equipamentos do sistema de segurança, com acesso remoto e 
manutenção do sistema de imagens, com instalação e manutenção de 
um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 CH; 
08 UN. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12,8V; 
01 UN. TOMADA FÊMEA; 
01 UN. TOMADA MACHO; 
08 UN. CONECTOR CONEX 1000 P4 MACHO; 
08 UN. CAIXA ORGANIZADORA SIMPLES PARA CFTV; 
01 UN. NOBREAK 600VA - 120V; 
01 UN. RACK PADRÃO 19" PORTA FRONTAL ACRÍLICA PRETO; 
01 UN. BANDEJA FIXA 19" X 250MM PRETO; 
01 UN. CONECTOR RJ45. 
20 UN. CABO CFTV MULTICAMERAS 4 PARES 24AWG BRANCO 300M; 
01 UN. PROTETOR ELETRÔNICO PRETO COM 8 TOMADAS - EPE 1008 
+; 
08 UN. BALUN CONVERSOR VB 501 PAR PASSIVO; 
150 MT. CABO BLINDADO CCE - APL50 10 PARES; 
300 MT. CABO BLINDADO CCE - APL50 06 PARES; 
30 MT. CABO BLINDADO CCE - APL50 04 PARES; 
30 MT. CABO BLINDADO CCE - APL50 02 PARES; 
08 UN. CÂMERA VHD 1120 B G4 BULLET; 
01 UN. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12,8V.  

UN 12,00 977,78 11.733,36 

TOTAL 28.180,32 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 28.180,32 
(vinte e oito mil cento e oitenta reais e trinta e dois centavos) passando o valor do contrato de R$ 
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59.860,32 (cinquenta e nove mil oitocentos e sessenta reais e trinta e dois centavos), para R$ 
88.040,64 (oitenta e oito mil e quarenta reais e sessenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI 
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 06 de março de 2024, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 62/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de 
uniformes escolares, tênis, bolsas, estojos e mochilas, para 
distribuição aos alunos da rede municipal de ensino ,  resolve 
ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 117.684,00 (Cento e 
Dezessete Mil,  Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais);  
LOTE(S):  2 -  RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES - ME,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 9.720,00 (Nove Mil ,  Setecentos e 
Vinte Reais);  
LOTE(S):  3  -  RF COMERCIO DE CALÇADOS LTDA ,  declarada vencedora, 
com o valor total de R$ 67.860,00 (Sessenta e Sete Mil,  Oitocentos e 
Sessenta Reais);  
LOTE(S):  4 -  N M FORTE BRINDES - ME,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  11 de Março de 2024. 

 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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CONTRATO Nº 21/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, CEP 85350-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 787.832.829-68, portador da cédula de 
identidade civil RG nº 10.127.108-0 SESP/PR, e LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 48.849.683/0001-82, com sede na Rua Cruzeiro do Sul, Nº 644 – A, 
Bairro Emiliano Perneta, CEP 83.324-423, Pinhais/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo Sr.(a) THIAGO BENEDETTE STOKLOSKI, inscrito no CPF sob o nº 107.249.789-17 / RG 
137.452.626 SESP/PR,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 06/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 03/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO (art. 92, I e II) 

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de pás do DEA para uso no desfibrilador compatível com a 
marca CARDIOMAX, utilizado pela unidade de saúde, conforme características, quantitativos e demais 
exigências a seguir. 

§ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I - o edital de Dispensa Eletrônica nº 03/2024; 

II - o termo de referência do edital; 

III - a proposta do CONTRATADO; 

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A vigência deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua assinatura, de 11 de 
março de 2024 até 06 de setembro de 2024. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PREÇO (art. 92, V) 
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Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços 
unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos: 

LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 PÁ ADESIVA MULTIFUNCIONAL ADULTO Vinculada ao 
equipamento cardiomax, com registro na anvisa validade 
de 24 meses.  

INSTRAMED 
ADULTO 

PR 5,00 453,90 2.269,50 

1 2 PÁ ADESIVA MULTIFUNCIONAL INFANTIL Vinculada ao 
equipamento cardiomax, com registro na anvisa validade 
de 24 meses.  

INSTRAMED 
INFANTIL 

PR 5,00 446,10 2.230,50 

TOTAL 4.500,00 

 CLÁUSULA QUARTA 
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da realização 
do certame. 

§ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua 
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo 
contratado. 

§ 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo 
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior. 

I - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e 
todas as evidências capazes. 

§ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão 
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido. 

CLÁUSULA QUINTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.2067 03290 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.30.00.00 

CLÁUSULA SEXTA 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
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É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do contrato 
e aplicação e outras penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV) 

O produto do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme necessidades do 
contratante, e deverá ser entregue na Unidade de Saúde, situada à Rua Anselmo Veronese, 65 - Centro - 
CEP 85350-000 - Nova Laranjeiras/PR. 

CLÁUSULA OITAVA 
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII) 

Prazo, local e condições de entrega/execução: 

Os produtos objeto deste processo, deverão ser entregues, conforme a necessidade, em até 10 (dez) 
dias, contados a partir da entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao 
fornecedor. 

§ 1º O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 30/2023, por membros vinculados à secretaria que realizou a 
despesa. 

§ 2º O local de entrega será na Unidade de Saúde, situada à Rua Anselmo Veronese, 65 - Centro - CEP 
85350-000 - Nova Laranjeiras/PR. 

§ 3º A entrega deverá ser realizada de segunda à sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 
à 16h00min. 

 
§ 4º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e/ou nota de empenho, devendo 
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto. 

CLÁUSULA NONA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) 

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência: 

I - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais; 

II - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
forncimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição; 

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato. 

CLÁUSULA DECIMA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) 
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O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

I - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação; 

II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil 
e do código de defesa e proteção do consumidor; 

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de 
imprudência ou imperícia ou inabilidade; 

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus 
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo 
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados; 

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionários 
venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar; 

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato; 

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 
pelas consequências da inexecução; 

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas 
decorrentes da inobservância. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Recebimento do Objeto 

O fechamento da fatura e medição ocorrerá conforme solicitado, o contratado deverá encaminhar ao 
Setor de Compras, a(s) cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(is), para verificação(ões) e deliberação quanto 
aceitação do objeto.  

§ 1º O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes do termo de referência e contrato. 

§ 2º Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo 
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação 
da Secretaria de Saúde. 
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§ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na 
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou 
contrato ou ainda: 

I - o produto não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e o 
fornecimento; 

§ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento provisório, por 
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

Liquidação 

§ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

§ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e 
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da medição. 

§ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 

§ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura. 

§ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

§ 10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  

§ 11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na 
legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

§ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85.350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

Página 6 de 11 
 

§ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

§ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.  

§ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

§ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

§ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

§ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

§ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

§ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

I - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

§ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII) 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

§ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
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§ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

§ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal o Sr. Bruno Schafranski 
(Decreto nº 248/2023). 

§ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

§ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

§ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

§ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

§ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Viação e 
Transportes, o(a) Sr(a). RAQUEL BONES DOS REIS MUFATTO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, com observância ao Art. 2º do 
Decreto Municipal nº 249, de 27 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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§ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do 
caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos II, III e IV, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor do 
contrato; 

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% do 
valor do contrato; 

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato. 

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

§ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

§ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o contratante. 

§ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§ 11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda. 

§ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

I - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
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§ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - indenizações e multas. 

§ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do 
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

§ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

§ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos 
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA 
PUBLICAÇÃO 

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município Jornal 
Correio do Povo do Paraná http://www.jcorreiodopovo.com.br e disponibilizado e no sítio oficial da 
Prefeitura  https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes. 

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c 
art. 176 da Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
FORO (art. 92, § 1º) 

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
Representante legal do contratante e representante legal do contratado 

 
 
 
 
 

Nova Laranjeiras - Pr , 11 de março de 2024 
 
 
 
 
 
 
______________________________                  ______________________________ 
    FABIO ROBERTO DOS SANTOS          THIAGO BENEDETTE STOKLOSKI 
   
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________                                   ______________________________ 
CPF                                CPF 
RG                                RG 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e 
suplementos alimentares. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ROSSANE SERAFIM MATOS - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.302.477/0001-10, com sede na cidade de São 
José dos Pinhais, Estado do Paraná, sito Rua Margarida de Araújo Franco, nº 1524, bairro Carioca, CEP 
83.005-070, neste ato representada pelo representante legal a Senhora ROSSANE SERAFIM MATOS, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 857.547.499-53, portador da Cédula de Identidade nº 4.582.056-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, sito Rua Margarida de Araújo Franco, nº 
1524, bairro Carioca, CEP 83.005-070, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

 
ROSSANE SERAFIM MATOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
2 1 COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA CRIANÇAS Complemento 

alimentar em pó para crianças a partir de 1 ano de idade, 
enriquecido com vitaminas e minerais, importantes para uma 
nutrição mais completa. Ingredientes: Leite em pó integral 
(leite integral, vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de 
retinila e colecalciferol), minerais (pirofosfato e sulfato de 
zinco) e emulsificante lecitina de soja), açúcar, cacau, 
minerais (fosfato de cálcio tribásico, carbonato de magnésio, 
pirofosfato, sulfato de manganês, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre e selenito de sódio), maltodextrina, vitaminas 
(bitartarato de colina, L-ascorbato de sódio, mio-inositol, 
nicotinamida, acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato de 
cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, 
riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-
biotina, colecalciferol e cianocobalamina), aromatizantes, 
emulsificante lecitina de soja e espessante goma xantana.   

SUSTAGEN 
KIDS LATA DE 
350GR 

KG 19,00 60,60 1.151,40 

9 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL PEDIATRICA Alimento em 
pó para nutrição oral ou enteral para crianças, 
nutricionalmente completa com exclusivo mix de proteínas de 
alto valor biológico, essencial para a recuperação nutricional 
de crianças, apresentando diferentes diluições de 1,0 a 1,5 
kcal/ ml. Osmolalidade mOsm/kg H2O 485 e Osmolaridade 
407 mOsm/L H2O. Distribuição calórica: Carboidrato 53% e 
130g/L, Proteína 35% e 39g/L, Lipidio 12% e 31g/L.  

FORTINI 
COMPLETE 
LATA 400 GR 

KG 80,00 135,00 10.800,00 

22 1 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL HIPERCALÓRICO E 
HIPERPROTEICO Suplemento alimentar em pó para 
complementação de nutrição oral.  Hipercalórico e 
hiperproteico com no mínimo 30% de proteínas. Fonte de 
proteínas 100% lácteas (caseina e soro do leite). Fonte de 

SUSTAGEN 
SÊNIOR  LATA 
DE 370 GR 

KG 80,00 105,50 8.440,00 
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carboidratos isenta de sacarose. Fonte de gorduras 100% 
lácteas. Fonte de fibras 100% inulina.  Isento de glúten, sem 
sabor. Ingrediente: leite em pó desnatado, maltodextrina, 
proteína isolada do soro do leite de vaca, caseinato de cálcio 
obtido do leite de vaca, gordura láctea, frutooligossacarídeos, 
inulina, minerais (citrato de cálcio, carbonato de magnésio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, fosfato de cálcio, sulfato de 
manganês, sulfato de cobre e selenato de sódio), vitaminas 
(vitamina C, bitartarato de colina, vitamina E, inositol, 
vitamina D, vitamina A, niacina, pantotenato de cálcio, 
vitamina B1, vitamina B6, vitamina K, Vitamina B2, ácido 
fólico, vitamina B2 e biotina) e emulsificante lecitina de soja. 

TOTAL 20.391,40 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 20.391,40 (vinte mil trezentos noventa e um reais e quarenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
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2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 06 de março de 2024 
até 05 de março de 2025. 
 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  06 de março de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e 
suplementos alimentares. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: VERO MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.683.262/0001-85, com sede na cidade de Vila Velha, 
Estado do Espirito Santo, sito Rua Quintino Pinto Nascimento, SN, Bairro Alvorada, Quadra 48, Lote 22, CEP 
29.117-520, neste ato representado pelo representante legal o Senhor FELIPE PIRES MIRANDA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 055.116.037-32, portador da Cédula de Identidade nº 1.621.655, residente e domiciliado 
na cidade de Vila Velha, Estado do Espirito Santo, sito Rua Quintino Pinto Nascimento, SN, Bairro Alvorada, 
Quadra 48, Lote 22, CEP 29.117-520, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

 
VERO MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
3 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL COM FIBRAS Alimento 

nutricionalmente completo, em pó, 1.0 kcal/ml, com 100% de 
fibra de ação prebiótica (polidextrose), isento de sacarose, 
lactose e glúten, com mistura de proteínas (caseinato de 
cálcio, proteína isolada do soro do leite e proteína isolada de 
soja). Para uso via oral ou sonda, indicado para transtornos 
gastrintestinais e situações de nutrição enteral prolongada. 
Osmolalidade 498 mOsm/Kg água. Ingredientes: 
Maltodextrina, óleo de soja, proteína isolada de soja, 
caseinato de cálcio, proteína isolada do soro do leite, citrato 
de sódio, cloreto de potássio, fosfato de cálcio, carbonato de 
magnésio, citrato de colina, citrato de potássio, fosfato de 
potássio, ascorbato de sódio, zinco gluconato, gluconato 
ferroso, acetato de alfa-tocoferol, betacaroteno, selenito de 
sódio, fitomenadiona, palmitato de retinila, nicotinamida, 
molibdato de sódio, pantotenato de cálcio, vitamina D3, 
sulfato de manganês, sulfato de cobre, cloreto de cromo, 
cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, 
tiamina, iodeto de potássio, ácido fólico, biotina, 
antiumectante, dióxido de silício, edulcorante artificial 
sucralose.  

PRLV / NUTRO 
NUTRO 
PREMIUM SOY 
PREFIBRA 

KG 240,00 80,92 19.420,80 

4 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL EM PÓ Dieta de uso oral ou 
enteral, em pó, nutricionalmente completa, apresentando 
diferentes diluições de 1,0 a 1,5 kcal/ ml. Isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Osmolalidade 321 mOsm/kg H2O e 
Osmolaridade 266 mOsm/L H2O. Ingredientes: Maltodextrina, 
óleo de soja, proteína isolada de soja, caseinato de cálcio, 
proteína isolada do soro do leite, citrato de sódio, cloreto de 
potássio, fosfato de cálcio, carbonato de magnésio, citrato de 

PRLV / NUTRO 
NUTRO 
PREMIUM SOY 

KG 240,00 74,30 17.832,00 
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colina, citrato de potássio, fosfato de potássio, ascorbato de 
sódio, zinco gluconato, gluconato ferroso, acetato de alfa-
tocoferol, betacaroteno, selenito de sódio, fitomenadiona, 
palmitato de retinila, nicotinamida, molibdato de sódio, 
pantotenato de cálcio, vitamina D3, sulfato de manganês, 
sulfato de cobre,cloreto de cromo, cianocobalamina, 
cloridrato de piridoxina, riboflavina, tiamina, iodeto de 
potássio, ácido fólico, biotina, antiumectante, dióxido de 
silício, edulcorante artificial sucralose. Distribuição calórica: 
proteína 15% e 38g/L, carboidrato 55% e 137 g/L, lipídios 30% 
e 33,5g/L.  

TOTAL 37.252,80 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 37.252,80 (Trinta sete mil duzentos cinquenta e dois reais e oitenta 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
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2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 06 de março de 2024 
até 05 de março de 2025. 
 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  06 de março de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e 
suplementos alimentares. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.007.920/0001-04, com sede na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, sito av. Inglaterra, n° 123, Bairro Jardim Igapó, CEP 86.046-000, neste ato 
representado pelo representante legal a Senhora VANESSA PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
005.865.669-37, portador da Cédula de Identidade nº 6.607.023-9, residente e domiciliado na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, sito av. Inglaterra, n° 123, Bairro Jardim Igapó, CEP 86.046-000, com o(s) 
preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

 
V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

5 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL LIQUIDA HIPERCALÓRICA  
Dieta de uso oral ou enteral liquida, nutricionalmente 
completa, hipercalórico e normoproteico. Composta por um 
exclusivo mix de proteínas. Indicado para pacientes a partir 
dos 10 anos de idade que estão em risco nutricional e que 
apresentam necessidade elevada de calorias. Isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica: 1,5 Kcal/ml. 
Osmolaridade: 476 mOsm /l H2O, Osmolalidade: 630 mOsm 
/kg H2O. Ingredientes: Água, maltodextrina, caseinato de 
cálcio, óleo de canola, proteína isolada de soja, óleo de milho, 
proteína isolada do soro do leite, lecitina de soja, fosfato 
dissódico, cloreto de fósforo e potássio, citrato de colina, 
vitamina C, vitamina E, acetato de tocoferol, ferro quelato, 
sulfato de zinco, betacaroteno, vitamina A, nicotinamida, 
pantotenato de cálcio, sulfato de manganês, vitamina D3, 
piridoxina, cianocobalamina, sulfato de cobre, riboflavina, 
tiamina, cromo quelato, ácido fólico, selenito de sódio, 
fitomenadiona, iodeto de potássio, molibdato de sódio, 
biotina, aromatizantes, emulsificante mono e diglicerídeo de 
ácidos graxos e estabilizante carragena. Não contém glúten, 
lactose e sacarose.  

PRODIET 
TROPHIC 
1.5 – 1000 
ML 

LT 1.000,00 38,50 38.500,00 

6 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL LIQUIDA HIPERCALÓRICA 
SOJA Dieta de uso oral ou enteral liquida, nutricionalmente 
completa, normoproteico e hipercalórica, com 100% proteína 
de soja e baixo teor de gordura saturada. Indicado para 
idosos, adultos e crianças a partir dos 10 anos de idade que 
apresentam risco nutricional ou situações de nutrição enteral 
prolongada. Densidade calórica: 1.5 kcal/ml. Osmolaridade: 
367 mOsm/l H2O, Osmolalidade: 411 mOsm/kg H2O. Dieta 
isenta de sacarose, lactose e glúten. Ingredientes: Água, 

PRODIET 
TROPHIC 
SOYA 1.5 – 
1000 ML 

LT 2.000,00 31,50 63.000,00 
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maltodextrina, proteína isolada de soja, óleo de canola, óleo 
de milho, cloreto de potássio, carbonato de cálcio, fosfato de 
cálcio, citrato de colina, fosfato de potássio, carbonato de 
magnésio, citrato de sódio, l-ascorbato de sódio, citrato de 
potássio, gluconato de zinco, alfa tocoferol, acetato, 
gluconato ferroso, betacaroteno, fitomenadiona, palmitato 
de retinila, nicotinamida, vitamina D3, pantotenato de cálcio, 
sulfato de manganês, cianocobalamina, cloridrato de 
piridoxina, riboflavina, tiamina, selenato de sódio, biotina, 
sulfato de cobre, iodeto de potássio, ácido fólico, cloreto de 
cromo, molibdato de sodio, aromatizantes, emulsificantes 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, 
dióxido de silício dessecante, estabilizador de carragenina, 
regulador de acidez, hidróxido de potássio.  

7 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL LIQUIDA NORMOCALÓRICA 
SOJA Dieta de uso oral ou enteral liquida, nutricionalmente 
completa, normoproteico e normocalórico, com 100% 
proteína de soja e baixo teor de gordura saturada. Indicado 
para idosos, adultos e crianças a partir dos 10 anos de idade 
que apresentam risco nutricional ou situações de nutrição 
enteral prolongada. Densidade calórica: 1.2 kcal/ml. 
Osmolaridade: 354 mOsm/l H2O, Osmolalidade: 442 
mOsm/kg H2O. Dieta isenta de sacarose, lactose e glúten. 
Ingredientes: Água, maltodextrina, proteína isolada de soja, 
óleo de canola, óleo de milho, cloreto de potássio, carbonato 
de cálcio, fosfato de cálcio, citrato de colina, fosfato de 
potássio, carbonato de magnésio, citrato de sódio, l-
ascorbato de sódio, citrato de potássio, gluconato de zinco, 
alfa tocoferol, acetato, gluconato ferroso, betacaroteno, 
fitomenadiona, palmitato de retinila, nicotinamida, vitamina 
D3, pantotenato de cálcio, sulfato de manganês, 
cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, 
tiamina, selenato de sódio, biotina, sulfato de cobre, iodeto 
de potássio, ácido fólico, cloreto de cromo, molibdato de 
sodio, aromatizantes, emulsificantes mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos e lecitina de soja, dióxido de silício dessecante, 
estabilizador de carragenina, regulador de acidez, hidróxido 
de potássio.  

PRODIET 
TROPHIC 
SOYA - 1000 
ML 

LT 2.000,00 25,00 50.000,00 

TOTAL 151.500,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 151.500,00 (Cento  cinquenta e um mil quinhentos reais ). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
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2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 06 de março de 2024 
até 05 de março de 2025. 
 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  06 de março de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e 
suplementos alimentares. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.327.892/0001-56, com sede na 
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito Rua Irmão Cirilo, n°1790, Bairro Jardim Seminário, CEP 
85.605-575, neste ato representado pelo representante legal a Senhora CLAUDETE DOS SANTOS 
POSSAMAI, inscrito no CPF/MF sob o nº 031.204.649-96, portador da Cédula de Identidade nº 7.628.548-9 
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito Rua Irmão Cirilo, 
n°1790, Bairro Jardim Seminário, CEP 85.605-575, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

 
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
8 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL PARA DIABÉTICOS 

Alimento para situações metabólicas especiais para nutrição 
enteral ou oral, em pó, indicado para pacientes com 
necessidade de controle glicêmico, diabetes I e II, diabetes 
gestacional. Densidade calórica: 1,0 kcal/ml. Osmolalidade 
251 mOsm/kg de água. Ingredientes: Água, xarope de milho 
hidrolisado, óleos vegetais (canola e girassol), caseína, 
caseinato, lactato de potássio, fosfato de magnésio, cloreto 
de colina, citrato de potássio, vitamina C, cloreto de sódio, 
cloreto de potássio, lactato ferroso, niacina, sulfato de zinco, 
vitaminas A e E, gluconato de cobre, selenito de sódio, 
sulfato de manganês, D-pantotenato de cálcio, cloreto de 
cromo, biotina, vitaminas D, B1, ácido fólico e B6, molibdato 
de sódio, vitamina B2, fluoreto de sódio, iodeto de potássio, 
vitaminas K e B12, emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante e corante curcuma. Isenta de glúten, sacarose 
e lactose.  

KLEY HERTZ 
SUPRA SENIOR 
DIABETICS 400G 
SABOR 
BAUNILHA 

KG 80,00 125,99 10.079,20 

TOTAL 10.079,20 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 10.079,20 (Dez mil setenta e nove reais e vinte centavos ). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
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2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 06 de março de 2024 
até 05 de março de 2025. 
 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  06 de março de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e 
suplementos alimentares. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ADRIANO HALAMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.326.646/0001-27, com sede na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, sito Rua Dr. Alfredo Vieira Barcelos, n° 147, Bairro Uberaba, CEP 83.280-000, neste ato 
representado pelo representante legal o Senhor ADRIANO HALAMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
007.505.539-28, portador da Cédula de Identidade nº 8291627-0 SESP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sito Rua Dom Pedro II, n° 318, Bairro Centro, CEP 83.280-000, com 
o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

 
ADRIANO HALAMA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
11 1 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA Formula para lactentes até os 

6 meses de vida com GOS/FOS, DHA E ARA, e nucleotídeos. 
Ingredientes: Proteína do soro de leite, óleos vegetais (óleo de 
palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol, lactose, 
leite desnatado em pó, galacto-oligossacarídeo, maltodextrina, 
fruto-oligossacarídeos, carbonato de cálcio, óleo de mortierella 
alpina, óleo de peixe, cloreto de potássio, citrato de potássio, 
caseinato de cálcio, L-ascorbato de sódio, ácido L-ascórbico, 
carbonato de magnésio, taurina, cloreto de colina, fosfato de 
potássio dibásico, sulfato ferroso, L-triptofano, sal dissódico de 
uridina monofosfato, citidina 5-monofosfato, sulfato de zinco, 
mio-inositol, fosfato de cálcio tribásico, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de inosina 5- monofosfato, acetato 
de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, sal dissódico de guanosina 
5- monofosfato, gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio, 
palmitato de ascorbila, DL-alfa tocoferol, cloridrato de cloreto 
de tiamina, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, ácido 
N-pteroil-L-glutâmico, iodato de potássio, sulfato de manganês, 
fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, 
cianocobalamina, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos e lecitina e antioxidante mistura concentrada de 
tocoferóis.  

DANONE 
APTAMIL 
PREMIUM 1 

KG 140,00 64,00 8.960,00 

12 1 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA Formula indicada para lactentes desde o nascimento 
até os 6 meses de vida com alergia e/ou intolerância ao leite de 
vaca. Isenta de sacarose, lactose e proteínas lácteas. 
Ingredientes: Maltodextrina, óleos vegetais (óleo de palma, 
canola, coco e girassol), proteína isolada de soja, carbonato de 
cálcio, cloreto de potássio, fosfato tricalcico, citrato 

DANONE 
APTAMIL 
SOJA 1 

KG 80,00 94,00 7.520,00 
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tripotassico, hidrogênio fosfato de magnésio, cloreto de colina, 
vitamina C, taurina, inositol, citrato trissódico, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, L-carnitina, nicotinamida, acido 
pantotenico, biotina, vitamina B12, acido fólico, vitamina B2, A, 
B1, D, B6, sulfato cúprico, sulfato de manganês, iodeto de 
potássio, vitamina K, selenito de sódio, emulsificante lecitina de 
soja. 
 
  

13 1 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO Formula para lactentes a 
partir do 6º mês de vida com GOS/FOS, DHA E ARA, e 
nucleotídeos. Ingredientes: lactose, óleos vegetais (óleo de 
girassol alto oléico, óleo de girassol, óleo de canola, óleo de 
palma), leite desnatado*, proteína concentrada do soro de 
leite*, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e 
frutooligossacarídeos), fosfato de cálcio dibásico, carbonato de 
cálcio, cloreto de Potássio, óleo de peixe, óleo de Mortierella 
alpina, cloreto de colina, ácido Lascórbico, taurina, L-ascorbato 
de sódio, sulfato ferroso, caseinato de cálcio*, mio-inositol, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, sulfato de zinco, sal 
dissódico de inosina 5-monofosfato, acetato de DL-alfa 
tocoferila, adenosina 5-monofosfato, citidina 5-monofosfato, 
nicotinamida, fosfato de potássio dibásico, sal dissódico de 
guanosina 5-monofosfato, D-pantotenato de cálcio, gluconato 
cúprico, DL-alfa tocoferol, palmitato de ascorbila, palmitato de 
retinila, fosfato de cálcio tribásico, cloridrato de piridoxina, 
cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina, sulfato de 
manganês, ácido N-pteroil-L-glutâmico, iodato de potássio, 
fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, 
cianocobalmina, antioxidante mistura concentrada de 
tocoferóis e emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos.  

DANONE 
APTAMIL 
PREMIUM 2 

KG 80,00 68,00 5.440,00 

14 1 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO À BASE DE PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA Formula indicado para lactentes a partir do 
6º mês de vida com alergia e/ou intolerância ao leite de vaca. 
Isenta de sacarose, lactose e proteínas lácteas. Ingredientes: 
Maltodextrina, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, 
óleo de coco, óleo de girassol), proteína de soja, fosfato 
tricálcico, cloreto de potássio, carbonato de cálcio, citrato 
tripotássico, citrato trissódico, hidrogênio fosfato de magnésio, 
cloreto de colina, magnésio, vitamina C, taurina, inositol, 
sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, l-carnitina, niacina, 
ácido pantotênico, biotina, vitamina B12, vitamina B2, vitamina 
A, ácido fólico, vitamina B1, vitamina D, vitamina B6, sulfato 
cúprico, iodeto de potássio, vitamina K, selenito de sódio, 
emulsificantes lecitina.  

DANONE 
APTAMIL 
SOJA 2 

KG 80,00 87,50 7.000,00 

15 1 FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE Formula contendo 
vitaminas, minerais e oligoelementos necessários ao bom 
desenvolvimento e crescimento. Contém nucleotídeos e 
LcPUFAS (ácidos graxos poliinsaturados de cadeia longa), com 
DHA e ARA. Alimento para lactentes menores de 01 ano de 
idade com intolerância à lactose. Formula destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com restrição de 

DANONE 
APTAMIL SL 

KG 80,00 110,00 8.800,00 
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lactose. Ingredientes: Maltodextrina, óleos vegetais (Palma, 
Canola, Coco, Girassol), Mortierella alpina, caseinato, citrato de 
sódio, citrato de potássio, fosfato de cálcio, cloreto de potássio, 
Cloreto de magnésio, hidrogeno fosfato de potássio, carbonato 
de cálcio, óleo de peixe, cisteina, cloreto de colina, vitamina C, 
taurina, triptofano, inositol, sulfato ferroso, vitamina E, sulfato 
de zinco, uridina, citidina, carnitina, adenosina, inosina, niacina, 
d-pantotenato de cálcio, guanosina, biotina, vitamina A, sulfato 
de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês, Vitamina B2, 
Vitamina B12, Vitamina B1, Vitamina D, Vitamina B6; iodeto de 
potássio, vitamina K, selenito de sódio, emulsificante lecitina de 
soja.  

16 1 FÓRMULA INFANTIL PRIMEIRA INFÂNCIA À BASE DE PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA Formula nutricionalmente completa, em pó 
para crianças de 1 a 3 anos com alergia e/ou intolerância ao 
leite de vaca. Isenta de sacarose, lactose e proteínas lácteas. 
Ingredientes: Maltodextrina, proteína de soja, óleos vegetais 
(óleo de palma, óleo de colza, óleo de coco, óleo de girassol, 
óleo de milho), fosfato de cálcio tribásico, cloreto de potássio, 
citrato tripotássico, citrato trissódico, ácido L-ascórbico, 
hidrogênio fosfato de magnésio, cloreto de colina, carbonato 
de magnésio, L-ascorbato de sódio, inositol, sulfato ferroso, 
acetato de DL-alfa-tocoferila, palmitato de ascorbila, D-
pantotenato de cálcio, nicotinamida, riboflavina, palmitato de 
retinila, DL-alfa-tocoferol, gluconato cúprico, cloridrato de 
piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, iodato de potássio, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, colecalciferol, D-
biotina, selenito de sódio, cianocobalamina, aromatizante e 
emulsificante lecitina de soja.  

DANONE 
MILNUTRI 
SOJA 

KG 80,00 105,00 8.400,00 

TOTAL 46.120,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 46.120,00 (Quarenta seis mil cento vinte reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
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2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 06 de março de 2024 
até 05 de março de 2025. 
 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  06 de março de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e 
suplementos alimentares. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.700.884/0001-50, com sede na cidade de Patos 
de Minas, Estado de Minas Gerais, sito Av. Lorena Carolina de Oliveira, n° 181, Bairro Jardim Vitória, CEP 
38.705-516, neste ato representado pelo representante legal o Senhor ADEMILTO DE SOUSA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 591.268.336-20, portador da Cédula de Identidade nº 5.437.841 SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, sito Av. Lorena Carolina de Oliveira, n° 
181, Bairro Jardim Vitória, CEP 38.705-516, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

 
VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Um Qntd Preço Preço 

total 
17 1 FÓRMULA/DIETA INFANTIL ELEMENTAR COM 100 % DE 

AMINOACIDOS LIVRES Formula destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose à base de 
aminoácidos livres. Contém DHA e ARA. Formula 
nutricionalmente completa, em pó, para crianças 0 a 3 anos de 
idade que apresentam alergias alimentares ou distúrbios de 
digestão e absorção de nutrientes. Isenta de proteína láctea, 
lactose, galactose, frutose, sacarose e glúten. Hipoalergênica. 
Ingredientes: xarope de glicose, óleos vegetais refinados [óleo 
de girassol, triglicerídeos de cadeia média (óleo de coco e/ou 
palmiste) e óleo de canola], fosfato de cálcio dibásico, L-
arginina, L-aspartato*, L-leucina*, citrato tripotássico, acetato 
de L-lisina*,L-glutamina*, L-prolina*, L-valina*, glicina*, L-
isoleucina*, L-treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-
histidina*, L-alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, cloreto de 
magnésio, L-triptofano*, bitartarato de colina, L-metionina*, 
citrato de cálcio, L-aspartato de magnésio, óleo de Mortierella 
alpina, óleo de Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, 
taurina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, citidina 5-monofosfato, 
niacina, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato, pantotenato de cálcio, vitamina E, sal dissódico de 
guanosina 5-monofosfato, sulfato de manganês, vitamina B1 e 
B6, sulfato de cobre, vitamina B2 e A, iodeto de potássio, ácido 
fólico, cloreto de cromo, vitamina K, selenito de sódio, 
molibdato de sódio, biotina, vitaminas D e B12, emulsificante 
ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido 
cítrico e antioxidante mistura concentrada de tocoferóis.  

DANONE 
NEOCATE 
LCP 400G 

KG 40,00 490,59 19.623,60 

TOTAL 19.623,60 
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O VALOR DA ATA é de R$ 19.623,60 (Dezenove mil seiscentos vinte e três reais e sessenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 06 de março de 2024 
até 05 de março de 2025. 
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DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  06 de março de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e 
suplementos alimentares. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.313.995/0001-55, com sede na cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, sito Av. Presidente Castelo Branco, n° 220, Bairro Centro Norte, CEP 85.660-000, neste 
ato representado pelo representante legal o Senhor ILMAR JOSÉ MONTEIRO ACOSTA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 353.386.109-06, portador da Cédula de Identidade nº 2.179-061, residente e domiciliado na cidade 
de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, sito Av. Presidente Castelo Branco, n° 220, Bairro Centro Norte, CEP 
85.660-000, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

 
POLO REPRESENTAÇÕES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
19 1 FORMULA/DIETA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR E 

HIPOALERGÊNICA Formula a base de proteína extensamente 
hidrolisada de soro de leite, LcPufas (DHA e ARA) e 
nucleotídeos, contendo vitaminas, minerais e oligoelementos 
necessários para o bom desenvolvimento e crescimento do 
lactente. Isento de lactose, sacarose, frutose e glúten. 
Alimento para lactentes menores de 01 ano de idade que 
apresentam alergia à proteína do leite de vaca e/ou de soja, 
distúrbios absortivos ou outras condições clínicas que 
requerem terapia nutricional com dieta ou fórmula 
semielementar e hipoalergênica. Ingredientes: Xarope de 
glicose, proteína hidrolisada do soro de leite, triglicerideos de 
cadeia média, óleos vegetais (colza, girassol, palma), fosfato 
tricálcico, fosfato di-hidrogenado de potássio, cloreto de 
potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de 
Mortierella alpina, cloreto de colina, vitamina C, cloreto de 
sódio, cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, L-carnitina, uridina, citidina, 
adenosina, inosina, niacina, d-pantotenato de cálcio, 
guanosina, d-biotina, sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de 
manganês, vitaminas A, B2, B12, B1, D, B6, iodeto de potássio, 
vitamina K, selenito de sódio, emulsificante, mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos.  

PREGOMIN 
PEPTI - 
DANONE 
LATA 400G 

KG 80,00 289,00 23.120,00 

TOTAL 23.120,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 23.120,00 (vinte três mil cento vinte reais). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 06 de março de 2024 
até 05 de março de 2025. 
 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  06 de março de 2024. 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 62/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de uniformes escolares, tênis,  bolsas,  estojos e 
mochilas,  para distr ibuição aos alunos da rede municipal de ensino ,  
em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 117.684,00 (Cento e 
Dezessete Mil,  Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais);  
LOTE(S):  2 -  RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES - ME,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 9.720,00 (Nove Mil ,  Setecentos e 
Vinte Reais);  
LOTE(S):  3  -  RF COMERCIO DE CALÇADOS LTDA ,  declarada vencedora, 
com o valor total de R$ 67.860,00 (Sessenta e Sete Mil,  Oitocentos e 
Sessenta Reais);  
LOTE(S):  4 -  N M FORTE BRINDES - ME,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 11 de Março de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2023 Página: 1Balanço Anual 08/03/2024Data de

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

2.631.997,292.631.997,2931.767.230,00 33.211.552,98 35.843.550,27RECEITAS CORRENTES

406.715,06406.715,061.202.680,00 1.403.780,00 1.810.495,06   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

528.570,06528.570,061.038.970,00 1.240.070,00 1.768.640,06      IMPOSTOS

(121.855,00)(121.855,00)163.710,00 163.710,00 41.855,00      TAXAS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

(3.857,01)(3.857,01)256.800,00 256.800,00 252.942,99   CONTRIBUIÇÕES

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

(3.857,01)(3.857,01)256.800,00 256.800,00 252.942,99      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

687.292,10687.292,10192.600,00 594.941,51 1.282.233,61   RECEITA PATRIMONIAL

9.038,969.038,9632.100,00 32.100,00 41.138,96      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

678.253,14678.253,14160.500,00 562.841,51 1.241.094,65      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,000,000,00 0,00 0,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

4.446,454.446,45349.890,00 445.890,00 450.336,45   RECEITA DE SERVIÇOS

18.760,0018.760,002.140,00 2.140,00 20.900,00      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

(14.313,55)(14.313,55)347.750,00 443.750,00 429.436,45      OUTROS SERVIÇOS

1.514.143,621.514.143,6229.765.260,00 30.510.141,47 32.024.285,09   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.066.066,661.066.066,6616.573.230,00 16.876.437,85 17.942.504,51      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

534.638,96534.638,969.735.930,00 10.106.503,62 10.641.142,58      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

(37.265,88)(37.265,88)139.100,00 139.100,00 101.834,12      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

8.307,538.307,530,00 0,00 8.307,53      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

(57.603,65)(57.603,65)3.317.000,00 3.388.100,00 3.330.496,35      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

23.257,0723.257,070,00 0,00 23.257,07   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

22.867,0722.867,070,00 0,00 22.867,07      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO

Unidade gestora: Município de Espigão Alto do Iguaçu
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

390,00390,000,00 0,00 390,00      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

897.917,57897.917,5796.278,57 9.339.741,20 10.237.658,77RECEITAS DE CAPITAL

(807.063,58)(807.063,58)0,00 2.200.000,00 1.392.936,42   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

(807.063,58)(807.063,58)0,00 2.200.000,00 1.392.936,42      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

711.600,00711.600,000,00 203.500,00 915.100,00   ALIENAÇÃO DE BENS

203.500,00203.500,000,00 203.500,00 407.000,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

508.100,00508.100,000,00 0,00 508.100,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

993.381,15993.381,1596.278,57 6.936.241,20 7.929.622,35   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

6.339.275,246.339.275,240,00 181.268,17 6.520.543,41      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

(5.345.894,09)(5.345.894,09)96.278,57 6.754.973,03 1.409.078,94      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00   A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.529.914,863.529.914,8631.863.508,57 42.551.294,18 46.081.209,04SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

3.529.914,863.529.914,8631.863.508,57 42.551.294,18 46.081.209,04SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(6.493.014,57)(6.493.014,57)0,00 6.493.014,57 0,00DÉFICIT (IV)

(2.963.099,71)(2.963.099,71)31.863.508,57 49.044.308,75 46.081.209,04TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 8.128.014,57 8.128.014,57SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Unidade gestora: Município de Espigão Alto do Iguaçu
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 8.128.014,57 8.128.014,57   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 0,00 0,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

28.390.796,11 34.846.254,23 30.631.001,40 30.152.911,88 29.841.670,59 4.215.252,83DESPESAS CORRENTES

16.329.400,00 17.565.849,00 16.533.026,56 16.533.026,56 16.298.697,82 1.032.822,44     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

304.000,00 251.000,00 212.719,88 212.719,88 212.719,88 38.280,12     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

11.757.396,11 17.029.405,23 13.885.254,96 13.407.165,44 13.330.252,89 3.144.150,27     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.607.712,46 14.198.054,52 11.128.271,40 3.584.222,65 3.560.058,68 3.069.783,12DESPESAS DE CAPITAL

904.712,46 13.615.054,52 10.593.014,48 3.048.965,73 3.024.801,76 3.022.040,04     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

703.000,00 583.000,00 535.256,92 535.256,92 535.256,92 47.743,08     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

30.318.508,57 49.044.308,75 41.759.272,80 33.737.134,53 33.401.729,27 7.285.035,95SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

30.318.508,57 49.044.308,75 41.759.272,80 33.737.134,53 33.401.729,27 7.285.035,95SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI +

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

1.545.000,00 0,00 4.321.936,24 12.344.074,51 12.679.479,77 (4.321.936,24)SUPERÁVIT (IX)

31.863.508,57 49.044.308,75 46.081.209,04 46.081.209,04 46.081.209,04 2.963.099,71TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 156.806,99 108.157,42 108.157,42 48.649,57 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 156.806,99 108.157,42 108.157,42 48.649,57 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 4.347.633,32 2.713.517,47 2.713.517,47 16.905,66 1.617.210,19

      INVESTIMENTOS 0,00 4.347.633,32 2.713.517,47 2.713.517,47 16.905,66 1.617.210,19

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 4.504.440,31 2.821.674,89 2.821.674,89 65.555,23 1.617.210,19

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 336.870,93 335.459,71 1.411,22 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 253.811,74 253.811,74 0,00 0,00

Unidade gestora: Município de Espigão Alto do Iguaçu
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PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

Notas Explicativas
-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 83.059,19 81.647,97 1.411,22 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 635.973,52 635.973,52 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 635.973,52 635.973,52 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 972.844,45 971.433,23 1.411,22 0,00

Unidade gestora: Município de Espigão Alto do Iguaçu
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INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

26.150.307,84 24.839.313,81 26.682.060,66 22.803.665,41

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)0,00 0,00 1.824.848,41 1.341.330,81

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 7.011.616,00 3.251.790,747.972.963,5411.617.924,04

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)12.378.298,30 10.884.686,91 19.481.694,17 12.378.298,30

19.930.901,20 10.208.223,02 15.077.212,14 14.130.102,02

46.081.209,04 35.047.536,83 41.759.272,80 36.933.767,43Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

4.367,466.772,55 2.495,91 6.772,55Realizável Realizável
Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa12.371.525,75 10.880.319,45 19.479.198,26 12.371.525,75

70.077.431,38 53.905.187,28 53.905.187,2870.077.431,38TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

Notas Explicativas

-
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

20.440.878,32    ATIVO CIRCULANTE 14.160.475,02

19.479.198,26      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 12.371.525,75

19.479.198,26        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 12.371.525,75

959.184,15      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 1.782.176,72

250.759,60        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 798.813,51

708.424,55        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 983.363,21

2.495,91      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 6.772,55

2.495,91        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 6.772,55

36.063.045,58    ATIVO NÃO CIRCULANTE 30.415.776,28

36.063.045,58      IMOBILIZADO 30.415.776,28

13.113.033,25        BENS MOVEIS 12.127.719,60

22.950.012,33        BENS IMÓVEIS 18.288.056,68

56.503.923,90 44.576.251,30TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

501.285,81    PASSIVO CIRCULANTE 1.127.506,36

244.058,58      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 260.355,96

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00

244.058,58        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 260.355,96

38.852,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 70.591,72

0,00        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

38.852,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 70.591,72

66.880,79      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 699.997,40

66.880,79        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 699.997,40

26.169,92      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 13.109,39

26.169,92        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 13.109,39

125.324,52      ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 83.451,89

125.324,52        VALORES RESTITUÍVEIS 83.451,89

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

2.915.745,43    PASSIVO NAO-CIRCULANTE 2.026.606,18

18.342,41      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 22.929,75

18.342,41        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 22.929,75

2.897.403,02      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 2.003.676,43

2.897.403,02        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 2.003.676,43

3.417.031,24 3.154.112,54TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício

53.086.892,66      RESULTADOS ACUMULADOS 41.422.138,76

12.138.308,49        RESULTADO DO EXERCÍCIO 6.660.262,76

41.423.549,98        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 34.761.876,00

(474.965,81)        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

53.086.892,66 41.422.138,76TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

56.503.923,90 44.576.251,30TOTAL
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Balanço Anual

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

19.481.694,17ATIVO FINANCEIRO 12.378.298,30

37.022.229,73ATIVO PERMANENTE 32.197.953,00

10.100.078,24PASSIVO FINANCEIRO* 5.560.736,65

2.956.301,46PASSIVO PERMANENTE 2.097.816,20

SALDO PATRIMONIAL 43.447.544,20 36.917.698,45

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Município de Espigão Alto do Iguaçu
Página: 3

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos Ordinários (Livres) 5.940.326,943.395.645,180

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 37,170,003

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Fundeb 60% 36.162,5371.213,18101

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 740,33(21.740,97)103

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 64.784,6744.168,02104

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 1.214,4224.795,42105

Salário-Educação 418.977,66352.835,71107

Transferências Voluntárias Públicas Federais 24.580,210,00119

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 30.524,630,00131

Transferências Voluntárias Públicas Federais 0,000,00132

Transferências de Outros Programas - Escola Tempo Integral Lei 14640/2023 0,0053.624,67143

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 6.240,8224.896,46303

Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 21.506,62218.660,12304

Transferências Voluntárias Públicas Federais (3.005,17)(3.005,17)323

Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 645,06743,47369

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 638.278,26572.934,00494

Atenção Básica 0,000,00495

Receitas de Alienações de Ativos 170.688,20544.001,49501

Receitas de Alienações de Ativos - ECA/FMDCA 1.751,751.929,93503

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 170.013,2136.173,36504

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 23.644,4539.913,16507

Taxas - Exercício Poder de Polícia 22.173,2353.232,33510

Taxas - Prestação de Serviços 110.879,80137.215,90511

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 9.525,531.575,31512

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 46.972,607.325,89518

Transferências Lei 9615/98 5.049,385.562,98556

Operações de Crédito Internas 0,000,00621

Operações de Crédito Internas - Barracão Industrial (2.493.401,55)(1.100.465,13)624

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 38.115,6016.402,34760

Transferências Voluntárias Públicas Federais (342,07)(342,07)765

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais (0,20)(0,20)769

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais (1.436,50)(1.436,50)772

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais (1.000,00)(1.000,00)773

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria 67.804,7633.453,51775

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 202.223,04251.139,84777

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 13.332,1114.737,03778

Transferências de Outros Programas Fundo Idoso FIPAR Incentivo 0,000,00791

Transferências de Outros Programas FEAS VEICULO ADAPTADO 5.720,966.302,87792

Transferências de Outros Programas FIA CONSELHO TUTELAR 0,000,00793

Transferências de Outros Programas FIA SCFV 2.119,252.334,81794

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 3.324,054.241,96795

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 461,610,00797

FIA CMDCA 279,35307,76798

FIA ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 3.696,934.132,47799

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS FAMILIA PARANAENSE VI 3.709,970,00800
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Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - SEAB Convênio 219-2021 Calçamento 29.047,500,00803

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - SEAB Convênio 241-2021 Patrulha Agrícola 0,000,00804

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio Barracão Industrial (414.003,62)(193.503,62)805

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio SEAB 413-2021 (269,40)(269,40)806

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio SEDU 289-2021 413,33413,33807

Transferências Voluntárias Públicas Federais - Convênio MAPA 919988/2021 0,000,00808

Transferências Voluntárias Públicas Federais - Convênio MDR/CAIXA 920195/2021 0,000,00809

Transferências de Outros Programas - DEFESA CIVIL 0,000,00810

Outras Transferências Voluntárias Públicas - Eletrobras (131.674,68)(4.605,46)811

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio 457/2022 SEDU - Pavimentação (122.266,34)0,00812

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - Portaria 29.214,3835.601,17813

Transferências Voluntárias Públicas Federais - Convênio MDR nº 910562/2021 (243.620,02)0,00814

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Restruturação SUAS 1.277,840,00815

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - FNAS IDOSOS 5.090,180,00816

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convenio SEIL 0,00(413.497,69)817

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio SEAB Calcário 100.749,970,00818

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Primeira Infância 75.365,0155.130,82819

Transferências de Outros Programas - Defesa Civil 40.061,770,00820

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio SEDU Capela Mortuária 0,00(142.937,32)821

Transferências Voluntárias Públicas Federais - Convênio MAPA 926225/2022 0,00(3.041,22)822

Outros Recursos não Vinculados - Fundo Saneamento Básico 5.364,9413.599,72823

Programa Fortalecimento Emergencial Atendimento Cadastro Único - PROCAD-SUAS 0,002.222,55824

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio Pavimentação SECID 351/2023 0,00(4.648.216,69)825

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Estruturação SUAS - CUSTEIO 0,0082.475,36826

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Estruturação SUAS - INVESTIMENTO 0,00103.094,20827

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio Sede Assistência Social 0,00(498.659,65)828

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E. 0,003.956.090,54829

Transferências de Outros Programas - Incentivo Centro de Convivência Idosos 0,0027.732,78830

Transferências de Outros Programas - Benefício Eventual Famílias Indígenas 0,0080.433,55831

Transferências de Outros Programas - Incentivo Higiene Íntima 0,005.152,72832

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E. 0,00152.102,55833

Transferências de Outros Programas - Defesa Civil FECAP 0,002.263,04834

Transferências Voluntárias Públicas Federais Convênio Caixa/Itaipu  4107546/2023 0,002.253.094,92836

Transferências de Outros Programas - DEFESA CIVIL NACIONAL 0,0051.610,27837

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 16.550,8819.692,43880

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 0,0014.015,751013

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 0,000,001015

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E. 0,000,001016

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 16.928,6216.928,621022

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual mínimo de 70% 43,620,001036

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00736,281040

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 0,001.359,171042

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 0,002.347,971043

Outros Recursos não Vinculados 0,00199.239,541045

Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos 113.093,080,001051

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 0,001.683,641053
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Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores 0,00681,671054

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 2.841,110,001056

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 42.616,690,001057

Assistência financeira da União pagamento do piso enfermagem 0,008.287,571064

Apoio Financeiro aos Municípios  AFM 0,00370.162,661073

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do 0,00901.540,004947

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - Incremento Temporário - SUS 444.696,53110.691,354948

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) - 385.285,91378.649,364949

Atenção Básica 413.420,09842.679,644960

Assistência Farmacéutica 374.767,70805.124,684963

Atenção Básica 33.909,390,004965

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde INC SAUDE BUCAL SESA 12.337,560,004972

TOTAL 9.381.615,93 6.817.561,65

Notas Explicativas
-
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

2023EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:08/03/2024

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Nota

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 44.982.027,46 34.651.618,55

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.939.490,87 1.804.940,67
IMPOSTOS 1.867.796,23 1.276.207,30
TAXAS 71.694,64 528.733,37
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 264.530,86 218.499,49
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 264.530,86 218.499,49
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 490.068,76 56.293,39
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 490.068,76 56.293,39

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 1.158.890,86 1.240.581,57
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA (82.203,79) 494,79
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.241.094,65 1.240.086,78
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 40.189.161,86 30.902.784,54
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 236.781,60 86.172,00
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 39.945.599,91 30.710.098,20
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 6.780,35 105.362,79
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 1.151,55
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 915.100,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO 915.100,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 24.784,25 428.518,89
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 24.784,25 428.518,89

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 32.843.718,97 27.991.355,79

PESSOAL E ENCARGOS 15.795.993,21 13.000.960,58
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 12.980.650,09 10.742.738,14
ENCARGOS PATRONAIS 2.815.343,12 2.258.222,44
BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00
APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00
PENSÕES 0,00 0,00
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 12.412.241,50 11.198.729,35
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 6.645.413,68 5.469.838,96
SERVIÇOS 5.766.827,82 5.728.890,39
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 218.564,75 207.091,73
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 212.036,86 207.091,73
JUROS E ENCARGOS DE MORA 6.527,89 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 2.656.807,00 1.971.596,60
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.824.848,41 1.341.330,81
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 153.647,26 66.384,66
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 678.311,33 563.881,13
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 649.305,00 0,00
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO 649.305,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 368.426,32 307.227,08
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES 368.426,32 307.227,08

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 742.381,19 1.305.750,45
PREMIAÇÕES 17.539,12 0,00
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00
INCENTIVOS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 724.842,07 1.305.750,45

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 12.138.308,49 6.660.262,7612.138.308,49 6.660.262,76

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 5.654.792,70 5.696.324,31
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 537.591,31 800.004,45
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 1.392.936,42 665.837,69
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

Notas Explicativas
-

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA - ANEXO 16 Exercício 2023

Página: 1

Balanço Anual
Município de Espigão Alto do Iguaçu

 Entidade: 131 - Município de Espigão Alto do Iguaçu
Num/Ano: 28/2013 PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 24.571,51
Inscrição 2.1.1.4.1.01.02.00.00.0 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DEBITO PARCELADO R$ 1.488,78
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.0 CONTA ÚNICA -R$ 4.990,39
Saldo Atual R$ 21.069,90

Num/Ano: 31/2016 FINANCIAMENTO QUALIFICAÇÃO DE VIAS PRÓ-TRANSPORTE 0412.655-37/2013
Origem: Interna
Grupo: Empréstimo

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outras Operações de Crédito

Saldo Anterior R$ 855.226,01
Inscrição 2.1.2.5.1.01.01.00.00.0 JUROS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS R$ 90.212,15
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.0 CONTA ÚNICA -R$ 115.256,28
Saldo Atual R$ 830.181,88

Num/Ano: 32/2016 FINANCIAMENTO PAVIMENTACAO ASFALTICA 3518/2015
Origem: Interna
Grupo: Empréstimo

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outras Operações de Crédito

Saldo Anterior R$ 402.344,20
Inscrição 2.1.2.5.1.01.01.00.00.0 JUROS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS R$ 15.572,84
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.0 CONTA ÚNICA -R$ 417.917,04
Saldo Atual R$ 0,00

Num/Ano: 1/2020 AQUISICAO CAMINHAO TRUCK 4043
Origem: Interna
Grupo: Empréstimo

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outras Operações de Crédito

Saldo Anterior R$ 209.076,03
Inscrição 2.1.2.5.1.01.01.00.00.0 JUROS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS R$ 18.120,63
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.0 CONTA ÚNICA -R$ 121.681,85
Saldo Atual R$ 105.514,81

Num/Ano: 1/2022 FINANCIAMENTO CONSTRUÇÃO BARRACÃO INDUSTRIAL CONTRATO 4267/2021
Origem: Interna
Grupo: Empréstimo

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outras Operações de Crédito

Saldo Anterior R$ 606.598,45
Inscrição 2.1.2.5.1.01.01.00.00.0 JUROS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS R$ 88.131,24
Inscrição 2.2.2.1.1.02.98.00.00.0 OUTROS CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS R$ 1.392.936,42
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.0 CONTA ÚNICA -R$ 88.131,24
Saldo Atual R$ 1.999.534,87

Total Entidade
Saldo Inicial R$ 2.097.816,20
Inscrição R$ 1.606.462,06
Baixa -R$ 747.976,80
Est Inscrição R$ 0,00
Est Baixa R$ 0,00
Saldo Atual R$ 2.956.301,46

 Total Geral
Saldo Inicial R$ 2.097.816,20
Inscrição R$ 1.606.462,06
Baixa -R$ 747.976,80
Est Inscrição R$ 0,00
Est Baixa R$ 0,00
Saldo Atual R$ 2.956.301,46
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VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 298,62 1.155.587,48 1.129.957,89 25.928,212.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 298,62 1.133.426,46 1.107.796,87 25.928,21     2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 1563 - 6 JULIANE BENTO DA ROSA 0,00 3.274,19 3.274,19 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 6609 - 5 LAUDICEIA FALAVRINHAS BORGES 0,00 8.037,90 8.037,90 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 9399 - 8 LEOCI ACERMÃO 0,00 1.458,24 1.458,24 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 10773 - 5 Gustavo Gabriel da Silva Lima 0,00 7.334,59 7.334,59 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 10923 - 1 Suzamara Prates 0,00 3.304,96 3.304,96 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 12730 - 2 SOLANGE MARTIMIANO DE ALBURQUERQUE 0,00 3.174,64 3.174,64 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES - 5902 - 1 SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS MUN. 0,00 37.820,20 31.355,57 6.464,63          2.1.8.8.1.01.13.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 166 - 0 BANCO DO BRASIL S.A. 0,00 32.756,55 32.756,55 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 756 - 1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 298,57 186.817,83 168.717,87 18.398,53          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 1083 - 9 COOPERATIVA DE CREDITO POUPANÇA E INV GRANDES LAGOS DO PARANA E 0,05 574.428,51 574.428,51 0,05          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 3027 - 9 BANCO BRADESCO S/A 0,00 181.399,22 181.399,22 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 9250 - 9 COOPERATIVA DE CREDITO DE CASCAVEL E REGIÃO - SICOOB 0,00 84.440,64 84.440,64 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 12687 - 0 COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM INTERACAO SOLIDARIA 0,00 1.095,84 1.095,84 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS 0,00 8.083,15 7.018,15 1.065,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNADOS PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR - UNIVIDA - 9165 - 1 SOUZA & MOLONHA LTDA - ME 0,00 624,40 624,40 0,00               2.1.8.8.1.01.99.02.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNADOS - DESCONTO PAGAMENTO DE MULTAS DE TRANSITO SERVIDORES - 21 - 3 MUNICIPIO DE ESPIGAO ALTO DO 0,00 2.238,75 2.238,75 0,00               2.1.8.8.1.01.99.04.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNADOS - DESCONTO SINDICATO VIVER SAÚDE - 5902 - 1 SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS 0,00 5.220,00 4.155,00 1.065,00               2.1.8.8.1.01.99.05.00.00.00.00

DEPOSITOS JUDICIAIS 0,00 10.636,62 10.636,62 0,00     2.1.8.8.1.03.00.00.00.00.00.00

DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 0,00 10.636,62 10.636,62 0,00          2.1.8.8.1.03.01.00.00.00.00.00

DEPÓSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL - 756 - 1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 0,00 8.820,96 8.820,96 0,00               2.1.8.8.1.03.01.02.00.00.00.00

DEPÓSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL - 1498 - 2 J C MARCOM & CIA LTDA 0,00 1.815,66 1.815,66 0,00               2.1.8.8.1.03.01.02.00.00.00.00

DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 11.524,40 11.524,40 0,00     2.1.8.8.1.04.00.00.00.00.00.00

DEPOSITOS E CAUÇÕES - 10959 - 2 JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE - ME 0,00 11.524,40 11.524,40 0,00          2.1.8.8.1.04.01.00.00.00.00.00

VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 83.153,27 2.100.078,17 2.083.835,13 99.396,312.1.8.8.3.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 83.153,27 2.100.078,17 2.083.835,13 99.396,31     2.1.8.8.3.01.00.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 189 - 9 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS 83.153,27 1.165.831,25 1.149.588,21 99.396,31          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 21 - 3 MUNICIPIO DE ESPIGAO ALTO DO IGUACU 0,00 934.246,92 934.246,92 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 4.714,86 4.714,86 0,002.1.8.8.5.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 0,00 4.714,86 4.714,86 0,00     2.1.8.8.5.01.00.00.00.00.00.00

ISS - 21 - 3 MUNICIPIO DE ESPIGAO ALTO DO IGUACU 0,00 4.714,86 4.714,86 0,00          2.1.8.8.5.01.08.00.00.00.00.00

Total da Dívida Flutuante 5.560.736,65 44.952.686,8 40.413.345,2 10.100.078,2

Despesa Orçamentária 5.477.284,76 41.692.306,35 37.194.837,39 9.974.753,72

  Saldo a Pagar do Exercício 0,00 41.759.272,80 33.401.729,27 8.357.543,53

  Saldo a Pagar de Exercícios Anteriores (restos a pagar) 5.477.284,76 (66.966,45) 3.793.108,12 1.617.210,19

Unidade gestora: Município de Espigão Alto do Iguaçu
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
2023

JANEIRO A DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DATA EMISSÃO: 08/03/2024PERÍODO: Página: 1

DESCRIÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

36.877.377,9247.033.553,13      INGRESSOS

1.494.193,872.063.438,05          RECEITAS DERIVADAS

1.275.694,381.810.495,06              Receita Tributária

218.499,49252.942,99              Receita de Contribuições

0,000,00              Outras Receitas Derivadas

2.070.892,731.755.827,13          RECEITAS ORIGINÁRIAS

1.266.115,271.282.233,61              Receita Patrimonial

0,000,00              Receita Agropecuária

0,000,00              Receita Industrial

376.258,57450.336,45              Receita de Serviços

428.518,8923.257,07              Outras Receitas Originárias

0,000,00              Remuneração das Disponibilidades

33.312.291,3243.214.287,95          TRANSFERÊNCIAS

27.690.021,8836.615.103,56              Intergovernamentais

16.541.245,2224.463.047,92                  da União

11.047.701,8312.050.221,52                  de Estados  e Distrito Federal

101.074,83101.834,12                  de Municípios

3.126.590,663.338.803,88              Intragovernamentais

0,000,00              Transferências Financeiras Recebidas

2.495.678,783.260.380,51              Recebimentos Extraorçamentários

35.195.262,5441.702.936,76      DESEMBOLSOS

12.936.910,9216.552.509,56          PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO

2.822.504,123.969.141,61              SAÚDE

830.094,591.183.780,98              ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.028.181,252.313.513,62              ADMINISTRAÇÃO

42.583,34118.415,34              DIREITOS DA CIDADANIA

568.372,92659.846,36              URBANISMO

4.893.885,865.403.274,55              EDUCAÇÃO

2.932,9060.252,27              CULTURA

59.020,0065.109,27              GESTÃO AMBIENTAL

264.144,87300.183,66              AGRICULTURA

483.971,62623.069,16              TRANSPORTE

79.885,05134.708,86              DESPORTO E LAZER

67.169,0393.313,43              INDÚSTRIA

775.716,231.089.052,78              PREVIDÊNCIA SOCIAL

18.449,14538.847,67              ENCARGOS ESPECIAIS

210.072,69212.719,88          JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

210.072,69212.719,88              Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

0,000,00              Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

0,000,00              Outros Encargos da Dívida

22.048.278,9324.937.707,32          TRANSFERÊNCIAS

11.984,6650.197,26              Intergovernamentais

0,000,00                  da União

11.984,6650.197,26                  de Estados  e Distrito Federal

0,000,00                  de Municípios

18.270.518,0019.844.153,77              Intragovernamentais

1.341.330,811.824.848,41              Transferências Financeiras Concedidas

2.424.445,463.218.507,88              Pagamentos Extraorçamentários

0,000,00              Outros Desembolsos

0,000,00                  Perdas de Investimentos e Aplicações

1.682.115,385.330.616,37  FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

0,00915.100,00      INGRESSOS

0,00915.100,00          ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,00          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS

0,000,00      DESEMBOLSOS

0,000,00          AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
2023

JANEIRO A DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DATA EMISSÃO: 08/03/2024PERÍODO: Página: 2

DESCRIÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

0,000,00          CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

0,00915.100,00  FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

665.837,691.392.936,42      INGRESSOS

665.837,691.392.936,42          OPERAÇÕES DE CRÉDITO

854.341,68535.256,92      DESEMBOLSOS

854.341,68535.256,92          AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

(188.503,99)857.679,50  FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

1.493.611,397.103.395,87GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 12.378.298,30 10.884.686,91

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 19.481.694,17 12.378.298,30

Notas Explicativas
-
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Exercício Findo em  31 de dezembro de 2023 

 

 
 1 – Contexto Operacional 
 
 O Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, é composto pela 
administração direta do Poder Executivo e o Poder Legislativo e tem por finalidade 
essencial o cumprimento de suas atribuições constitucionais no atendimento das 
demandas que a sociedade exige. Por meio de seus órgãos da administração direta atuam 
nas áreas de saúde pública, educação, assistência social, meio ambiente, habitação, 
cultura, abastecimento, esporte e lazer, transporte, entre outros. 
 
 Nas Demonstrações Contábeis do Município estão consolidados os seguintes 
órgãos: 
 
 1.1 Administração Direta 
 Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu: 
  Governo Municipal; 
  Secretaria de Administração; 
  Secretaria de Finanças; 
  Secretaria de Educação; 
  Secretaria de Saúde; 
  Secretaria de Assistência Social; 
  Secretaria de Viação; 
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  Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
  Secretaria de Indústria e Comércio; 
  Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude; 
  Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano; 
  Secretaria de Cultura; 
  Secretaria de Povos Indígenas. 
 
 1.2 Fundos 
  Fundo Municipal de Saúde; 
  Fundo Municipal de Assistência Social; 
  Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
  Fundo Municipal de Direitos do Idoso; 
  Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social. 
 

 
 
 2 – Principais Práticas Contábeis 
 
 As Demonstrações Contábeis constantes neste Relatório Técnico foram elaboradas 
de acordo com as orientações da Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 
Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), que 
observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000 e, também, as disposições 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) relativas a elaboração e divulgação de 
informação contábil de propósito geral pelas entidades do setor público (NBC TSP 
Estrutura Conceitual). 
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 Evidenciamos a seguir, as principais práticas contábeis utilizadas durante o exercício 
de 2023. 
 
 2.1 – Balanço Orçamentário 
 
 O Balanço Orçamentário (BO), de acordo com o art. 102 da Lei nº 4.320/64, 
demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e foi 
elaborado conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
 
 O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria econômica 
e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita 
realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. 
 
 Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo da natureza da 

despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as 
despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação. 
 
 A apropriação da Receita Orçamentária está apresentada pela arrecadação e da 
Despesa Orçamentária pela emissão do empenho, respeitando-se o Regime Orçamentário 
preconizado no art. 35 da Lei nº 4.320/64. 
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Resultado Orçamentário 
 Previsão Inicial Previsão Atualizada Arrecadado 

Receitas 31.863.508,57 42.551.294,18 46.081.209,04 

 Dotação Inicial Dotação Atualizada Empenhado 

Despesas 31.863.508,57 49.044.308,75 41.759.272,80 

Resultado do Balanço 
Orçamentário 

 
0,00 

 
-6.493.014,57 

 
4.321.936,24 

(+) Saldo de 
Exercícios Anteriores 

 
0,00 

 
0,00 

 
8.128.014,57 

Resultado 
Orçamentário Ajustado 

 
0,00 

 
0,00 

 
12.449.950,81 

 
 No Balanço Orçamentário, na coluna “Previsão Atualizada”, os valores, em relação à 
Lei Orçamentária, foi atualizada em função da abertura de créditos adicionais por excesso 
de arrecadação e por conta de novas contas de receitas. No caso das despesas, na coluna 
“Dotação Atualizada” os valores, em relação à Lei Orçamentária, representam as dotações 
iniciais e os créditos adicionais abertos no exercício, deduzidas as anulações, 
cancelamentos ou remanejamentos correspondentes. 
 
 Foram abertos créditos adicionais com base no superávit financeiro por fontes de 
recursos, apurados no balanço do exercício anterior. Esclarece-se que não se efetua novo 
registro de Receitas, tendo em vista que estas tiveram sua escrituração no exercício em 
que foram arrecadadas, conforme dispõe o art. 35 da Lei nº 4.320/64. 
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 Em 2023 a Receita Orçamentária alcançou o montante de R$ 46.081.209,04 e a 
Despesa Orçamentária Empenhada alcançou o montante de R$ 41.759.272,80. No 
confronto entre Execução da Receita e Despesa, no exercício de 2023, o Resultado 
Orçamentário apresentou um superávit de R$ 4.321.936,24. Já o Resultado Orçamentário 
Ajustado apresentou um Superávit de R$ 12.449.950,81. 
 
 2.2 – Balanço Financeiro 
 
 O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem 
como os ingressos e dispêndios extra orçamentárias, conjugados com os saldos de caixa 
do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi 
elaborado conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
 
 Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receita 

Orçamentárias e Recebimento Extra Orçamentárias) e Dispêndios (Despesa Orçamentária 
e Pagamentos Extra Orçamentárias), que se equilibram com a inclusão do saldo em 
espécie do exercício anterior na coluna de ingressos e o saldo em espécie para o exercício 
seguinte na coluna dos dispêndios. 
 
 
 2.3 – Balanço Patrimonial 
 
 O Balanço Patrimonial (BP) está apresentado conforme o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, sendo composto pelo Quadro Principal, Quadro dos Ativos e 
Passivos Financeiros e Permanentes (Lei nº 4.320/64), Quadro das Contas de 
Compensação e Quadro do Superávit/Déficit Financeiro segregado por Fonte/Destinação 
de Recurso. 
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 Os principais critérios para a avaliação dos ativos e passivos do Balanço Patrimonial 
são os seguintes: 
 
 - Critérios e Avaliação do Ativo – Balanço Patrimonial 

 
 a) Caixa e Equivalentes a Caixa – Compreendem os saldos de caixa, depósitos 
bancários à vista e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão mensuradas 
ou avaliadas pelo valor original, acrescido dos rendimentos auferidos até a data de 
encerramento do exercício. 
 
 Os valores do caixa e equivalentes de caixa contemplam o numerário e os valores 
depositados nas contas correntes bancárias para aplicação nas operações da entidade e 
para os quais não haja restrições para uso imediato. O valor constante na rubrica caixa e 

equivalentes de caixa em 31/12/2023 é de R$ 19.479.198,26 
 

Conta 2023 
Caixa e Equivalentes de Caixa 19.479.198,26 

 
 b) Créditos Tributários e Divida Ativa a Receber – referem-se aos créditos 
tributários de competência do Município e correspondem às movimentações ocorridas 
durante o exercício, relativos às inscrições, cancelamentos por processo e baixas por 
pagamento, contabilizados com base no sistema tributário. 

 
 O valor constante na rubrica Dívida Ativa em 31/12/2023 é de R$ 959.184,15, 
conforme demonstrado no quadro abaixo: 
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DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 959.184,15 
IPTU 491.295,73 

ITBI 71.086,32 

ISS 69.811,53 

TAXAS 326.990,57 

  
 
 c) Demais Créditos estão avaliados pelo valor de recebimentos, conforme quadro 
abaixo: 
 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 2.495,91 

Créditos a Receber por Reembolso Salário Família INSS 222,18 

Créditos a Receber Fornecedores Pagos a Maior 2.273,73 

 
 
 d) Imobilizado – No Balanço Patrimonial, os valores do grupo de Bens foram 
registrados pelos valores nominais atribuídos por ocasião de suas respectivas aquisições 
ou construção, conforme preceitua o art. 106, II, da Lei nº 4.320/64. Os ganhos e perdas 
em alienações foram determinados pela comparação dos valores de alienação com o valor 
contábil e são incluídas no resultado do exercício. 

 
 A composição do imobilizado está assim apresentado: 
 

IMOBILIZADO 36.063.045,58 
Bens Móveis 13.113.033,25 

Bens Imóveis 22.950.012,33 
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 - Critérios de Avaliação do Passivo – Balanço Patrimonial 
 
 a) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo – 
Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como benefícios 
aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e 
encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento a curto prazo. O valor total desse item corresponde a R$ 
244.058,58 que se referem a encargos sociais a pagar. 
  
 b) Empréstimos e Financiamento a Curto Prazo – Compreende as obrigações 
financeiras da entidade a título de empréstimos. O valor total desse item corresponde a R$ 
38.852,00. 
 
 c) Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo – Compreende as obrigações junto 

a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros materiais utilizados nas 
atividades operações da entidade, bem como as obrigações decorrentes do fornecimento 
de utilidades e da prestação de serviços, tais como energia elétrica, água, telefone, 
aluguéis e todas as outras contas a pagar, inclusive precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento a curto prazo. O valor total desse item corresponde a R$ 
66.880,79. 
 
 d) Obrigações Fiscais a Curto Prazo – Compreende as obrigações da entidade com 
obrigações fiscais de curto prazo. No presente caso refere-se ao valor do PASEP pendente 
de recolhimento na importância de R$ 26.169,92 
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 e) Valores Restituíveis – Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros 
com vencimento a curto prazo – No presente caso refere-se ao valor de contribuições 
devidas a Receita Federal do Brasil a título de INSS no montante de R$ 99.396,31 e  
Consignações  no montante de R$ 25.928,21 
 
 A composição do Passivo Circulante corresponde ao montante de R$ 501.285,81, 
conforme quadro abaixo: 
 

PASSIVO CIRCULANTE 501.285,81 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 
Curto Prazo 

244.058,58 

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 38.852,00 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 66.880,79 

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 26.169,92 

Demais Obrigações a Curto Prazo 125.324,52 

 
 f) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo – 
Compreende as obrigações financeiras da entidade a título de parcelamento de 
contribuições previdenciárias do INSS junto a Secretaria da Receita Federal no Brasil no 
valor de R$ 18.342,41. 
 
 g) Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo – Compreende as obrigações 
financeiras da entidade a título de empréstimos. No presente refere-se ao valor total de 
R$ 2.897.403,02. 
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 2.4 – Resultado Patrimonial 
  
 O Resultado Patrimonial Consolidado no exercício de 2023, apresentado no 
Demonstrativo Consolidado das Variações Patrimoniais Ativas e Passivas, foi um Superávit 
de R$ 12.138.308,49 e correspondem as variações quantitativas decorrentes das 
transações que aumentam ou diminuem o Patrimônio Líquido. Este valor no período é 
apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas aumentativas e 
diminutivas, conforme quadro abaixo: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS EXERCÍCIO ATUAL 

Variações Patrimoniais Aumentativas 44.982.027,46 

Variações Patrimoniais Diminutivas 32.843.718,97 

Resultado Patrimonial do Exercício 12.138.308,49 

 
 As variações qualitativas correspondem às variações decorrentes da execução 
orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 
incorporação e desincorporação de passivos. Segue valores apresentados no presente 

exercício: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS EXERCÍCIO ATUAL 
Incorporação de Ativo 5.654.792,70 

Desincorporação de Passivo 537.591,31 

Incorporação de Passivo 1.392.936,42 

Desincorporação de Ativo 0,00 

 
JAILTON PAULEK 
CRC 38.088/O-2 
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PORTARIA Nº 040/2024 
DATA: 11/03/2024 

 
 

Súmula: Prorroga Licença do servidor que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com o 
Art. 51 da Lei Complementar nº001 de 27/10/2009, que altera a redação do 
Art.103 da Lei Municipal nº 144, de 06 de julho de 2001; 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Prorrogar, a pedido do servidor, pelo prazo de 02(dois) anos, a 
Licença Sem Vencimento do servidor JOEL FERNANDES, para tratar de 
assuntos de interesses particulares. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
       
 
 

 AGENOR BERTNCELO 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 041/2024 

  DATA: 11/03/2024 
 

Súmula: Nomear servidora para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, a candidata abaixo relaciona-
da, aprovada no Concurso Público 001/2023. 
 

MONITORA 
Nome 
LAVINIA GONÇALVES DOS SANTOS 

 
  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-

tos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
 
 

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza, e 
materiais de expediente e escritório, para uso e consumo no Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil – PETI da Secretaria de Assistência Social do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 26/03/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484 
e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 11 de março de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 033/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SERVMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 033/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 06 DE MARÇO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CLÍNICA GERAL NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA, A FIM 
DE REALIZAR EXAMES E DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM EM EQUIPAMENTO PRÓPRIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 05 DE 
MARÇO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL 
PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 05/03/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 010/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO NOVOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 18.074,48 (DEZOITO MIL, SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
 
CONTRATO: 011/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AC EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO NOVOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 1.349,85 (UM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
 
CONTRATO: 012/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RONALD FERNANDES - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO DOS REFERIDOS APARELHOS EM DIVERSOS LOCAIS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 22.969,98 (VINTE E DOIS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 
NOVENTA E OITO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
 
CONTRATO: 013/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SUPERAR LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO NOVOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 30.617,90 (TRINTA MIL SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 014/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 10.993,16 (DEZ MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
 
CONTRATO: 015/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EBERSON ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS E GERIÁTRICAS, SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 8.922,80 (OITO MIL, NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
 
CONTRATO: 016/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 2.970,00 (DOIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
 
CONTRATO: 017/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NOVA CIRÚRGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS E GERIÁTRICAS, SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 57.306,10 (CINQUENTA E SETE MIL, TREZENTOS E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
 
CONTRATO: 018/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VACCARIN & ALFF LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 6.534,00 (SEIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
 
CONTRATO: 019/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS E GERIÁTRICAS, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. 
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VALOR TOTAL: R$ 5.664,00 (CINCO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 020/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: OPEN VEÍCULOS LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO VAN 
DE PASSAGEIRO 15+1 LUGARES, TETO ALTO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ZERO QUILÔMETRO; ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2023/2024; COR PREDOMINANTE BRANCO; 
COMBUSTÍVEL DIESEL; DIREÇÃO HIDRÁULICA; AR CONDICIONADO DUPLO; MOTOR DE 2.3; 
POTÊNCIA DE 136CV; 06 MARCHAS A FRENTE E 01 PARA TRÁS; TRAÇÃO DIANTEIRA OU TRASEIRA; 
CAPACIDADE DO TANQUE DO COMBUSTÍVEL DE 100 LITROS; FAROL DE NEBLINA; VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS DIANTEIROS; RÁDIO MP3 COM ENTRADA USB; AIRBAG PARA O MOTORISTA E 
PASSAGEIRO; RODAS DE FERRO E PNEUS NAS MEDIDAS DE 225/65 R16; BANCOS RECLINÁVEIS EM 
TECIDO E CINTOS DE TRÊS PONTAS; FREIOS ABS E TODOS OS ITENS EXIGIDOS NA LEGISLAÇÃO DO 
DENATRAN. O VEÍCULO DEVERÁ SER HOMOLOGADO JUNTO AOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO 
COMPETENTES PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME 
DO MUNICÍPIO (COM REGISTRO NA BIM - BASE DE ÍNDICE NACIONAL), ONDE CENTRALIZA, 
INFORMATIZA E ARMAZENA INFORMAÇÕES OFICIAIS DO DENATRAN E COM APLICAÇÃO DE 
ADESIVOS PADRÃO, CONFORME MODELOS QUE SERÃO FORNECIDOS PELOS MUNICÍPIO. EQUIPADO 
COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA CONFORME NORMAS DO DETRAN/DENATRAN/CONTRAN E 
NORMAS DE EMISSÕES DE POLUENTES PROCONVE 7/EURO 5, MARCA RENAULT MASTER, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 276.800,00 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 
 
CONTRATO: 021/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VETOR AUTOMÓVEIS LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR 
HATCH NOVO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 0KM, 4 PORTAS, CÂMBIO MANUAL, 
COR BRANCO, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2024/2024, COMBUSTÍVEL GASOLINA E ETANOL 
(FLEX), CAPACIDADE DE CARGA DE 5 (CINCO) PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO, 2 AIRBAGS 
FRONTAIS (MOTORISTA E PASSAGEIRO), CINTO DE 3 (TRÊS) PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA E 
DEMAIS PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO, DIREÇÃO ELÉTRICA, FREIOS ABS COM EBD, POTÊNCIA DE 
80CV (E) E 75CV (G), TANQUE DE COMBUSTÍVEL 50L, RÁDIO AM/FM E USB, PNEUS NOVOS, VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TAPETES, TRAVAS ELÉTRICAS E KIT DE FERRAMENTAS EXIGIDOS POR LEI 
E NORMAS DO CONTRAN, MARCA HYUNDAI HB20 SENSE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 85.900,00 (OITENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 11/03/2024. 
VIGÊNCIA: 06/09/2024. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   4400--22002233  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  DDEESSEEMMPPEENNHHOO  PPRROOVVEEDDOORR  DDEE  IINNTTEERRNNEETT  MMEE,,  CCOONNFFOORRMMEE  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  NN°°..   0077//22002233--PPMMVV..  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná,  
inscrito no CNPJ nº .  95.587.622/0001-74,  com endereço à Av. XV de Novembro,  
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII, brasileiro,  casado, residente e domicil iado neste 
município, portador da Cédula de Identidade nº.  4.652.899-9 e inscrito no CPF 
nº.  777.826.319-04,  doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e,  de outro lado, a 
empresa DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET ME, inscrita no CNPJ n.º  
15.349.138/0001-78, situada a Rua Bom Jesus, 130, sala 02, centro, Cantagalo, 
Paraná, CEP 85.160-000, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO ABREU 
ALVES DA SILVA, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 058.740.229-61, e cédula 
de identidade n.º  9.647.992-1, SSP/PR, doravante denominada CCOONNTTRRAATTAADDAA, 
tem justos e contratadas as seguintes cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços,  faz-se mister a  dilatação do 
prazo de vigência contratual, conforme determina a Lei 8666/93 no Art.  57,  
inciso II ,  f icando dilata a vigência contratual de 12 de março de 2024 a 11 de 
março de 2025.  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original,  datado de em 13 de março de 2023,  não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 11 de março de 2024.  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
DDEESSEEMMPPEENNHHOO  PPRROOVVEEDDOORR  DDEE  IINNTTEERRNNEETT  MMEE    
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   0055//22002244--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  EEMMPPRREESS AASS  MMEE  OOUU  EEPPPP  

  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006,  torna público que fará realizar-se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  

DDIIAA  2266  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   0055//22002244--PPMMVV, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  

DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  RREEFFEEIIÇÇÕÕEESS  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  

GGUUAARRAAPPUUAAVVAA//PPRR..   
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília ( DF). 
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1111  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244..   

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

AASSSSEESSSSOORRAA  DDEE  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO  EESSTTRRAATTÉÉGGIICCOO  EE  CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024

Página: 1

Empenhos de Diárias Concedidas

Empenho Data: Valor:Funcional:

321/2024 01/02/2024 194,1913.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 91296-4 JOAO CARLOS DE SOUZA MARQUES CPF: 017.868.549-61 RG: 71348741 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

338/2024 01/02/2024 194,19
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 01/02/2024 Data final: 01/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 194,19 Valor total diárias: 194,19
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 061/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230318-5

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 061/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230318-
5

Empenho Data: Valor:Funcional:

330/2024 02/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 945-8 VALDECIR DE SOUZA MARQUES CPF: 043.397.659-45 RG: 7948817-8 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

347/2024 02/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 01/02/2024 Data final: 01/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 073/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230086-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 073/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230086-
1

Empenho Data: Valor:Funcional:

339/2024 05/02/2024 145,6511.001.20.608.0012.2.034
Servidor: 93793-2 GABRIELA PLEFK CPF: 094.480.909-00 RG: 94842530 PR

Conta:

1830
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

356/2024 05/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 06/02/2024 Data final: 06/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 063/2024 - DIARIA CONCEDIDA A SERVIDORA PARA ACOMPANHAR EXCURSAO TECNICA NO SHOW RURAL COOPAVEL, NA CIDADE DE CASCAVEL - PR,
MATRICULA DA SERVIDORA 2303236

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 063/2024 - DIARIA CONCEDIDA A SERVIDORA PARA ACOMPANHAR EXCURSAO TECNICA NO SHOW RURAL COOPAVEL, NA CIDADE DE
CASCAVEL - PR, MATRICULA DA SERVIDORA 2303236

Empenho Data: Valor:Funcional:

402/2024 05/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 945-8 VALDECIR DE SOUZA MARQUES CPF: 043.397.659-45 RG: 7948817-8 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

419/2024 05/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 06/02/2024 Data final: 06/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 071/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230086-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 071/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230086-
1
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MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024

Página: 2

Empenhos de Diárias Concedidas

Empenho Data: Valor:Funcional:

403/2024 05/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

420/2024 05/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 02/02/2024 Data final: 02/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 072/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 072/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-
6

Empenho Data: Valor:Funcional:

404/2024 05/02/2024 200,0009.001.12.361.0008.2.015
Servidor: 87472-8 CECILIA SEMCHECHEN PALINSKI CPF: 810.564.009-00 RG: 5878259-9 PR

Conta:

1010
Recurso:

103
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

421/2024 05/02/2024 200,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de Diária 070/2024 - ressarcimento de despesas a servidora motorista para transporte das senhoras dos Clubes de Maes para Guaratuba - PR, com veículo oficial,
matricula da servidora 230118-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

405/2024 05/02/2024 582,8611.001.20.608.0012.2.034
Servidor: 2342-6 VILSON ANTONIO BUSKEVICZ CPF: 913.450.909-78 RG: 6431386-0 PR

Conta:

1830
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

482/2024 07/02/2024 582,86
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 06/02/2024 Data final: 07/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 582,86 Valor total diárias: 582,86
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 069/2024 - Diária concedida ao servidor para acompanhar produtores rurais na entrega do premio " orgulho da terra 2023" a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula
do servidor 230187-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 069/2024 - Diária concedida ao servidor para acompanhar produtores rurais na entrega do premio " orgulho da terra 2023" a cidade de Curitiba - PR, com
veículo oficial, matricula do servidor 230187-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

412/2024 05/02/2024 145,6511.001.20.608.0012.2.034
Servidor: 85634-7 SANDRO BARTOSKI CPF: 940.814.099-00 RG: 6504949-0 PR

Conta:

1830
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

488/2024 07/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 07/02/2024 Data final: 07/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 064/2024 - DIARIA CONCEDIDA AO SERVIDOR PARA ACOMPANHAR EXCURSAO TECNICA NO SHOW RURAL COOPAVEL, NA CIDADE DE CASCAVEL - PR,
MATRICULA DO SERVIDOR 230125-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 064/2024 - DIARIA CONCEDIDA AO SERVIDOR PARA ACOMPANHAR EXCURSAO TECNICA NO SHOW RURAL COOPAVEL, NA CIDADE DE
CASCAVEL - PR, MATRICULA DO SERVIDOR 230125-1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024

Página: 3

Empenhos de Diárias Concedidas

Empenho Data: Valor:Funcional:

413/2024 05/02/2024 145,6510.001.08.244.0013.2.020
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1370
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

489/2024 07/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 02/02/2024 Data final: 02/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Foz do Iguaçu - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 065/2024 - Diária concedida ao servidor para levar  familiares até a penitenciaria de Foz do Iguaçu - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 1917-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 065/2024 - Diária concedida ao servidor para levar  familiares até a penitenciaria de Foz do Iguaçu - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 1917-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

414/2024 05/02/2024 100,0005.001.04.122.0002.2.005
Servidor: 2545-3 DAMIAO JOSE DA SILVA CPF: 536.658.809-04 RG: 17604103 SP

Conta:

270
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

490/2024 07/02/2024 100,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de Diária 067/2024 - ressarcimento de despesas ao servidor para ressarcimento de combustivel , matricula do servidor

Empenho Data: Valor:Funcional:

415/2024 05/02/2024 150,0306.001.04.123.0004.2.008
Servidor: 93784-3 IVAN LUCAS GROSSELLI CPF: 114.352.469-18 RG: 144715357 PR

Conta:

450
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

491/2024 07/02/2024 150,03
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 05/02/2024 Data final: 05/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 150,03 Valor total diárias: 150,03
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 066/2024 - ressarcimento de despesas ao servidor para ressarcimento de combustivel , matricula do servidor 230323-8

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 066/2024 - ressarcimento de despesas ao servidor para ressarcimento de combustivel , matricula do servidor 230323-8

Empenho Data: Valor:Funcional:

416/2024 06/02/2024 116,5211.001.20.608.0012.2.034
Servidor: 91861-0 HELTON BARTOSZIK CPF: 084.887.009-38 RG: 126767226 PR

Conta:

1830
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

492/2024 07/02/2024 116,52
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 06/02/2024 Data final: 06/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 116,52 Valor total diárias: 116,52
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 068/2024 - DIARIA CONCEDIDA AO SERVIDOR PARA ACOMPANHAR EXCURSAO TECNICA NO SHOW RURAL COOPAVEL, NA CIDADE DE CASCAVEL - PR,
MATRICULA DO SERVIDOR

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 068/2024 - DIARIA CONCEDIDA AO SERVIDOR PARA ACOMPANHAR EXCURSAO TECNICA NO SHOW RURAL COOPAVEL, NA CIDADE DE
CASCAVEL - PR, MATRICULA DO SERVIDOR
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Empenho Data: Valor:Funcional:

417/2024 06/02/2024 194,1913.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 91296-4 JOAO CARLOS DE SOUZA MARQUES CPF: 017.868.549-61 RG: 71348741 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

493/2024 07/02/2024 194,19
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 05/02/2024 Data final: 05/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 194,19 Valor total diárias: 194,19
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 076/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230318-5

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 076/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230318-
5

Empenho Data: Valor:Funcional:

418/2024 06/02/2024 582,5613.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA CPF: 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

422/2024 06/02/2024 582,56
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 07/02/2024 Data final: 08/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 582,56 Valor total diárias: 582,56
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 075/2024 - Diária concedida ao servidor para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230306-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 075/2024 - Diária concedida ao servidor para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230306-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

419/2024 06/02/2024 582,5613.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 86582-6 EFIGENIA DRABRESTKI CPF: 054.045.269-63 RG: 74068049 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

423/2024 06/02/2024 582,56
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 07/02/2024 Data final: 08/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 582,56 Valor total diárias: 582,56
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 074/2024 - Diária concedida a servidora para acompanhar secretario de Saude nas reunioes da CIB e COSEMS na cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do
servidor 230245-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 074/2024 - Diária concedida a servidora para acompanhar secretario de Saude nas reunioes da CIB e COSEMS na cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial,
matricula do servidor 230245-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

516/2024 09/02/2024 349,5309.001.12.361.0008.2.015
Servidor: 2388-4 VALDEMAR KUDELSKI CPF: 036.142.549-09 RG: 7.948.752-0 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1010
Recurso:

103
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

533/2024 09/02/2024 349,53
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 06/02/2024 Data final: 06/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 349,53 Valor total diárias: 349,53
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diárias 080,078,e 077/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de agricultores no show rural  até a cidade de Cascavel- PR, nos dias 06,070 e 08 de fevererio com
veículo oficial, matricula do servidor 1966-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diárias 080,078,e 077/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de agricultores no show rural  até a cidade de Cascavel- PR, nos dias 06,070 e
08 de fevererio com veículo oficial, matricula do servidor 1966-1
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Empenho Data: Valor:Funcional:

517/2024 09/02/2024 100,0009.001.12.361.0008.2.015
Servidor: 2388-4 VALDEMAR KUDELSKI CPF: 036.142.549-09 RG: 7.948.752-0 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1010
Recurso:

103
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

534/2024 09/02/2024 100,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de Diárias 079/2024- ressarcimento de despesas ao servidor motorista para transporte de agricultores no show rural  até a cidade de Cascavel- PR, nos dias 06,070 e 08
de fevererio com veículo oficial, matricula do servidor 1966-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

518/2024 09/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

535/2024 09/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 08/02/2024 Data final: 08/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 082/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 082/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-
6

Empenho Data: Valor:Funcional:

519/2024 09/02/2024 80,0013.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

536/2024 09/02/2024 80,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de Diária 081/2024 - ressarcimento de despesas ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba - PR, com veículo oficial, matricula do
servidor 230317.6

Empenho Data: Valor:Funcional:

573/2024 15/02/2024 45,0013.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA CPF: 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

591/2024 15/02/2024 45,00
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 07/02/2024 Data final: 08/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 45,00 Valor total diárias: 45,00
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 083/2024 - Diária concedida ao servidor, até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230306-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 083/2024 - Diária concedida ao servidor, até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230306-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

574/2024 15/02/2024 194,1913.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 91296-4 JOAO CARLOS DE SOUZA MARQUES CPF: 017.868.549-61 RG: 71348741 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Descrição:

Solicitação de Diária 084/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA/2024, com veículo oficial, matricula do servidor
230318-5
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Liquidação Data: Valor:

592/2024 15/02/2024 194,19
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 09/02/2024 Data final: 09/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 194,19 Valor total diárias: 194,19
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 084/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA/2024, com veículo oficial, matricula do servidor 230318-5

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

575/2024 15/02/2024 291,2913.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

593/2024 15/02/2024 291,29
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 12/02/2024 Data final: 13/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 291,29 Valor total diárias: 291,29
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 086/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 086/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317
-6

Empenho Data: Valor:Funcional:

576/2024 15/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

594/2024 15/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 14/02/2024 Data final: 14/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 087/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230279-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 087/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230279
-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

602/2024 15/02/2024 582,5808.001.22.661.0014.2.011
Servidor: 2287-0 ELAINE APARECIDA CLARO CPF: 040.645.899-55 RG: 7950167-0 PR

Conta:

640
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

599/2024 15/02/2024 582,58
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 20/02/2024 Data final: 22/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 582,58 Valor total diárias: 582,58
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

REFERENTE A WE SEBRAE-ENCONTRO ESTADUAL SALA DO EMPREENDEDOR E PONTO DE ATENDIMENTO.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

REFERENTE A WE SEBRAE-ENCONTRO ESTADUAL SALA DO EMPREENDEDOR E PONTO DE ATENDIMENTO.

Empenho Data: Valor:Funcional:

603/2024 15/02/2024 776,6408.001.22.661.0014.2.011
Servidor: 90257-8 JOSILENE GRETI DE LIMA MIERJAM CPF: 031.547.739-32 RG: 7.575.882-0 PR

Conta:

640
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Descrição:

REFERENTE A WE SEBRAE ENCONTRO ESTADUAL SALA DO EMPREENDEDOR E PONTO DE ATENDIMENTO
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Liquidação Data: Valor:

600/2024 15/02/2024 776,64
Lei/ato autorização: Decreto 14/2010 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 20/02/2024 Data final: 22/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 776,64 Valor total diárias: 776,64
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

REFERENTE A WE SEBRAE ENCONTRO ESTADUAL SALA DO EMPREENDEDOR E PONTO DE ATENDIMENTO

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

607/2024 15/02/2024 97,1015.001.18.541.0015.2.043
Servidor: 50080-1 EVERSON LUIZ SVARTZ CPF: 036.583.989-22 RG: 6.475.915-9 PR

Conta:

2540
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.06  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

604/2024 15/02/2024 97,10
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de ressarcimento de diária  085/2024 - concedida ao servidor para levar amostras de água do poço artesiano até a cidade de Cascavel, matricula do servidor 2303196

Empenho Data: Valor:Funcional:

614/2024 16/02/2024 485,4602.001.04.122.0002.2.002
Servidor: 87145-1 NEIMAR GRANOSKI CPF: 777.826.319-04 RG: 4.652.899-9 PR   Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Conta:

130
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.07  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

611/2024 16/02/2024 485,46
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação ressarcimento de Diária 093/2024 - Concedida ao servidor para participação do evento de Lançamento do "Programa de Capacitação AMP 4.0" da AMP e Itaipu, na
cidade de Curitiba-PR, matricula do servidor 2301821

Empenho Data: Valor:Funcional:

615/2024 16/02/2024 495,0002.001.04.122.0002.2.002
Servidor: 87145-1 NEIMAR GRANOSKI CPF: 777.826.319-04 RG: 4.652.899-9 PR   Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Conta:

130
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.07  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

612/2024 16/02/2024 495,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação ressarcimento de Diária 091/2024 - Concedida ao servidor referente a despesas com combustível até a cidade de Curitiba-PR, matricula do servidor 2301821

Empenho Data: Valor:Funcional:

616/2024 16/02/2024 970,9202.001.04.122.0002.2.002
Servidor: 87145-1 NEIMAR GRANOSKI CPF: 777.826.319-04 RG: 4.652.899-9 PR   Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Conta:

130
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Descrição:

Solicitação de Diária 092/2024 - Diária concedida ao servidor para acompanhamentos de Projeto do Lago Municipal e Secretaria de Planejamento, gabinete Dep. Artagão, até a
cidade de Curitiba, matricula do servidor 230182-1
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Liquidação Data: Valor:

613/2024 16/02/2024 970,92
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 30/01/2024 Data final: 01/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 970,92 Valor total diárias: 970,92
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 092/2024 - Diária concedida ao servidor para acompanhamentos de Projeto do Lago Municipal e Secretaria de Planejamento, gabinete Dep. Artagão, até a cidade de Curitiba,
matricula do servidor 230182-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

617/2024 16/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ CPF: 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

614/2024 16/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de ressarcimento de Diária 090/2024 - Concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba-PR, matricula do servidor 230083-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

628/2024 17/02/2024 388,3709.003.27.812.0008.2.018
Servidor: 86251-7 LUIZ FERNANDO SVERDOVSKI CPF: 075.590.969-05 RG: 9.477.864-6 PR

Conta:

1300
Recurso:

103
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

647/2024 17/02/2024 388,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 19/02/2024 Data final: 20/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 388,37 Valor total diárias: 388,37
Destino: Irati - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 094/2024 - Diária concedida ao servidor para transporte e acompanhamento de atleta que realizará avaliação técnica esportiva na cidade de Irati-PR.Matricula servidor 230312-0

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 094/2024 - Diária concedida ao servidor para transporte e acompanhamento de atleta que realizará avaliação técnica esportiva na cidade de Irati-PR.Matricula
servidor 230312-0

Empenho Data: Valor:Funcional:

629/2024 17/02/2024 388,3712.002.26.782.0010.2.036
Servidor: 87342-0 JOSE ADAO BONFIM CPF: 062.486.099-00 RG: 102976789 PR

Conta:

1980
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

648/2024 17/02/2024 388,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 19/02/2024 Data final: 20/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 388,37 Valor total diárias: 388,37
Destino: Irati - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 095/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de atletas até a cidade de Irati-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 2300601

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 095/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de atletas até a cidade de Irati-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 2300601

Empenho Data: Valor:Funcional:

643/2024 19/02/2024 388,3710.002.08.244.0013.2.024
Servidor: 89940-2 MARLIZA SCHUARTZ GRANOSKI CPF: 781.738.769-91 RG: 5283411-2 PR

Conta:

1570
Recurso:

934
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Descrição:

Solicitação de Diária 097/2024 - Diária concedida ao servidor, até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial,para levar ofício ao secretário de Estado e Desenvolvimento Social,
referente ao onibus lilás matricula do servidor 230185-1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR
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Liquidação Data: Valor:

662/2024 19/02/2024 388,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/02/2024 Data final: 16/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 388,37 Valor total diárias: 388,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 097/2024 - Diária concedida ao servidor, até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial,para levar ofício ao secretário de Estado e Desenvolvimento Social, referente ao onibus
lilás matricula do servidor 230185-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

644/2024 19/02/2024 72,8210.002.08.244.0013.2.024
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1570
Recurso:

934
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

663/2024 19/02/2024 72,82
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 06/02/2024 Data final: 06/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 72,82 Valor total diárias: 72,82
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 096/2024 - Diária concedida ao servidor, para levar paciente até a cidade de Pato Branco-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 19171

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 096/2024 - Diária concedida ao servidor, para levar paciente até a cidade de Pato Branco-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 19171

Empenho Data: Valor:Funcional:

645/2024 19/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 91061-9 FRANCIELLY HORST PEREIRA CPF: 064.606.099-69 RG: 93601599 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

664/2024 19/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 17/02/2024 Data final: 17/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 098/2024 - Diária concedida ao servidor, para acompanhar tranferencia de paciente até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 2303154

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 098/2024 - Diária concedida ao servidor, para acompanhar tranferencia de paciente até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor
2303154

Empenho Data: Valor:Funcional:

646/2024 19/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

665/2024 19/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 17/02/2024 Data final: 17/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 101/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 101/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Empenho Data: Valor:Funcional:

648/2024 20/02/2024 97,1010.001.08.244.0013.2.020
Servidor: 92892-5 JOICE KAUANA DRABRESTKI PONTES CPF: 094.014.739-43 RG: 131133090 PR

Conta:

1370
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Descrição:

Solicitação de Diária 105/2024 - Diária concedida ao servidor, para participação no evento "I Encontro de Organismos de Politicas para mulheres de Sudoeste"até a cidade de Pato
Branco-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 2303235
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Liquidação Data: Valor:

667/2024 20/02/2024 97,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 21/02/2024 Data final: 21/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 97,10 Valor total diárias: 97,10
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 105/2024 - Diária concedida ao servidor, para participação no evento "I Encontro de Organismos de Politicas para mulheres de Sudoeste"até a cidade de Pato Branco-PR, com
veículo oficial, matricula do servidor 2303235

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

649/2024 20/02/2024 194,1913.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA CPF: 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

668/2024 20/02/2024 194,19
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 21/02/2024 Data final: 21/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 194,19 Valor total diárias: 194,19
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 099/2024 - Diária concedida ao servidor, até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230306-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 099/2024 - Diária concedida ao servidor, até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230306-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

650/2024 20/02/2024 100,0013.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

669/2024 20/02/2024 100,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de ressarcimento de  Diária 100/2024 - Concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do
servidor 230317-6

Empenho Data: Valor:Funcional:

651/2024 20/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

670/2024 20/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 19/02/2024 Data final: 19/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 102/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 102/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Empenho Data: Valor:Funcional:

652/2024 20/02/2024 194,1913.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 91296-4 JOAO CARLOS DE SOUZA MARQUES CPF: 017.868.549-61 RG: 71348741 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Descrição:

Solicitação de Diária 103/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230318-5
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Liquidação Data: Valor:

671/2024 20/02/2024 194,19
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 20/02/2024 Data final: 20/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 194,19 Valor total diárias: 194,19
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 103/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de Curitiba-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230318-5

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

653/2024 20/02/2024 71,0113.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 91296-4 JOAO CARLOS DE SOUZA MARQUES CPF: 017.868.549-61 RG: 71348741 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.06  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

672/2024 20/02/2024 71,01
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de Diária 104/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230318
-5

Empenho Data: Valor:Funcional:

671/2024 21/02/2024 30,0013.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

690/2024 21/02/2024 30,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 107/2024 REFERENTE A RESSARCIMENTO DE DESPESA DE VIAGEM SERVIDOR MATRICULA 2301041-1 CIDADE DE GUARAPUAVA/PR COM
VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

672/2024 21/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

691/2024 22/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 21/02/2024 Data final: 21/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 106/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230279-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 106/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230279
-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

683/2024 22/02/2024 97,1006.001.04.123.0004.2.008
Servidor: 92170-0 LEONICE APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA CPF: 069.577.199-01 RG: 92131874 PR

Conta:

450
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Descrição:

Solicitação de Diária 109/2024 - Diária concedida ao servidor para participação do I Encontro de Organismos de Políticas Públicas para mulheres do Sudoeste, na cidade de Pato-
Branco-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 2303161
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Liquidação Data: Valor:

702/2024 22/02/2024 97,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 21/02/2024 Data final: 21/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 97,10 Valor total diárias: 97,10
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 109/2024 - Diária concedida ao servidor para participação do I Encontro de Organismos de Políticas Públicas para mulheres do Sudoeste, na cidade de Pato-Branco-PR, com
veículo oficial, matricula do servidor 2303161

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

684/2024 22/02/2024 97,1005.001.04.122.0002.2.005
Servidor: 86032-8 JANETE KRANKOSKI CPF: 028.593.649-27 RG: 8.585.913-7 PR

Conta:

270
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

703/2024 22/02/2024 97,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 21/02/2024 Data final: 21/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 97,10 Valor total diárias: 97,10
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 108/2024 - Diária concedida ao servidor para participação do I Encontro de Organismos de Políticas Públicas para mulheres do Sudoeste, na cidade de Pato-Branco-PR, com
veículo oficial, matricula do servidor 2303071

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 108/2024 - Diária concedida ao servidor para participação do I Encontro de Organismos de Políticas Públicas para mulheres do Sudoeste, na cidade de Pato-
Branco-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 2303071

Empenho Data: Valor:Funcional:

686/2024 23/02/2024 1165,1110.002.08.244.0013.2.024
Servidor: 87024-2 LUCIMARA DA LUZ MACIEL WINCKIEVICZ CPF: 025.771.399-93 RG: 78322098 PR

Conta:

1570
Recurso:

934
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

705/2024 23/02/2024 1165,11
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 26/02/2024 Data final: 29/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 1165,11 Valor total diárias: 1165,11
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 114/2024 - Diária concedida ao servidor para participação em: I Seminário sobre violência política de gênero-"Precisamos falar sobre isso", Lançamento da 2º temporada da
Caravana Paraná UNIDO pelas mulheres, II Encontro Estadual de gestão de políticas públicas para mulheres, até a cidade de Curitiba-PR, matricula do servidor 230324-7.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 114/2024 - Diária concedida ao servidor para participação em: I Seminário sobre violência política de gênero-"Precisamos falar sobre isso", Lançamento da 2º
temporada da Caravana Paraná UNIDO pelas mulheres, II Encontro Estadual de gestão de políticas públicas para mulheres, até a cidade de Curitiba-PR, matricula do servidor
230324-7.

Empenho Data: Valor:Funcional:

687/2024 23/02/2024 1553,4810.002.08.244.0013.2.024
Servidor: 89940-2 MARLIZA SCHUARTZ GRANOSKI CPF: 781.738.769-91 RG: 5283411-2 PR

Conta:

1570
Recurso:

934
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

706/2024 23/02/2024 1553,48
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 25/02/2024 Data final: 29/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 1553,48 Valor total diárias: 1553,48
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 115/2024 - Diária concedida ao servidor para participação em: I Seminário sobre violência política de gênero-"Precisamos falar sobre isso", Lançamento da 2º temporada da
Caravana Paraná UNIDO pelas mulheres, II Encontro Estadual de gestão de políticas públicas para mulheres, até a cidade de Curitiba-PR, matricula do servidor 230185-1.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 115/2024 - Diária concedida ao servidor para participação em: I Seminário sobre violência política de gênero-"Precisamos falar sobre isso", Lançamento da 2º
temporada da Caravana Paraná UNIDO pelas mulheres, II Encontro Estadual de gestão de políticas públicas para mulheres, até a cidade de Curitiba-PR, matricula do servidor
230185-1.

Empenho Data: Valor:Funcional:

688/2024 23/02/2024 43,6910.002.08.244.0013.2.024
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1570
Recurso:

934
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  116 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE PITANGA/
PR, COM VEÍCULO OFICIAL
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Liquidação Data: Valor:

707/2024 23/02/2024 43,69
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 14/02/2024 Data final: 14/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 43,69 Valor total diárias: 43,69
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 115/2024 - Diária concedida ao servidor para participação em: I Seminário sobre violência política de gênero-"Precisamos falar sobre isso", Lançamento da 2º temporada da
Caravana Paraná UNIDO pelas mulheres, II Encontro Estadual de gestão de políticas públicas para mulheres, até a cidade de Curitiba-PR, matricula do servidor 230185-1.curi

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

689/2024 23/02/2024 43,6910.002.08.244.0013.2.024
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1570
Recurso:

934
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

708/2024 23/02/2024 43,69
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/02/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 43,69 Valor total diárias: 43,69
Destino: Goioxim - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  118 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE GOIOXIM/ PR, COM VEÍCULO
OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  118 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE GOIOXIM/
PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

690/2024 23/02/2024 72,8210.002.08.244.0013.2.024
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1570
Recurso:

934
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

709/2024 23/02/2024 72,82
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 16/02/2024 Data final: 16/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 72,82 Valor total diárias: 72,82
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  117/2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE PATO BRANCO/ PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  117/2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE PATO
BRANCO/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

692/2024 23/02/2024 970,9313.001.10.301.0007.2.040
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2210
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

711/2024 23/02/2024 970,93
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 26/02/2024 Data final: 28/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 970,93 Valor total diárias: 970,93
Destino: São Paulo - SP Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 112/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de SÃO PAULO-SP, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 112/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de SÃO PAULO-SP, com veículo oficial, matricula do servidor
230317-6

Empenho Data: Valor:Funcional:

693/2024 23/02/2024 500,0013.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 113/2024 REFERENTE A RESSARCIMENTO DE DESPESA DE VIAGEM SERVIDOR MATRICULA 230317-6 CIDADE DE SÃO PAULO/SP COM
EVEÍCULO OFICIAL

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024

Página: 14

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

712/2024 23/02/2024 500,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Empenho Data: Valor:Funcional:

694/2024 23/02/2024 194,1913.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA CPF: 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

713/2024 23/02/2024 194,19
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 24/02/2024 Data final: 24/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 194,19 Valor total diárias: 194,19
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 111/2024 - Diária concedida ao servidor, até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230306-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 111/2024 - Diária concedida ao servidor, até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230306-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

695/2024 23/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

714/2024 23/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 22/02/2024 Data final: 22/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  110/2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2301041-1, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  110/2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2301041-1, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE
CURITIBA / PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

716/2024 24/02/2024 189,3313.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

735/2024 24/02/2024 189,33
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 189,33 Valor total diárias: 189,33
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 115 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,  NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE 2024
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303164

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 115 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,  NO PERIODO DE 15/01 A
15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303164

Empenho Data: Valor:Funcional:

717/2024 24/02/2024 145,6413.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 910-5 ELIANE DE FATIMA RYZY CPF: 026.613.969-85 RG: 7.243.779-9 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 116  REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,  NO PERIODO DE 15/01 A
15/02 DE 2024  PARA ACOMPANHAMENTO DE TRANFERENCIA DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO
SERVIDOR 201321

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024
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Liquidação Data: Valor:

736/2024 24/02/2024 145,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,64 Valor total diárias: 145,64
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 116  REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,  NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE 2024
PARA ACOMPANHAMENTO DE TRANFERENCIA DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 201321

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

718/2024 24/02/2024 97,1013.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA CPF: 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

737/2024 24/02/2024 97,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 97,10 Valor total diárias: 97,10
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 117- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE 2024
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303061

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 117- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A
15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303061

Empenho Data: Valor:Funcional:

719/2024 24/02/2024 43,6913.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 90023-1 FULVIA YONE MIZERSKI CPF: 030.505.089-30 RG: 8.286.233-1 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

738/2024 24/02/2024 43,69
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 43,69 Valor total diárias: 43,69
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 118  REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,  NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE 2024
PARA ACOMPANHAMENTO DE TRANFERENCIA DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230275-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 118  REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,  NO PERIODO DE 15/01 A
15/02 DE 2024  PARA ACOMPANHAMENTO DE TRANFERENCIA DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO
SERVIDOR 230275-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

720/2024 24/02/2024 189,3313.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 945-8 VALDECIR DE SOUZA MARQUES CPF: 043.397.659-45 RG: 7948817-8 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

739/2024 24/02/2024 189,33
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 189,33 Valor total diárias: 189,33
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 119 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE 2024
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230086-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 119 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A
15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230086-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

721/2024 24/02/2024 364,1013.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 945-8 VALDECIR DE SOUZA MARQUES CPF: 043.397.659-45 RG: 7948817-8 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 120/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230086-1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024
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Liquidação Data: Valor:

740/2024 24/02/2024 364,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 364,10 Valor total diárias: 364,10
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 120/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230086-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

722/2024 24/02/2024 553,4313.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

741/2024 24/02/2024 553,43
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 553,43 Valor total diárias: 553,43
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  121/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2301041-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  121/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2301041-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

723/2024 24/02/2024 291,2813.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

742/2024 24/02/2024 291,28
Lei/ato autorização: Decreto 14/2010 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 291,28 Valor total diárias: 291,28
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 122/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01  A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2301041-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

724/2024 24/02/2024 538,8713.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2903-3 LEANDRO SERGIO KUBIAK CPF: 031.616.429-10 RG: 6754654 7 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

743/2024 24/02/2024 538,87
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 538,87 Valor total diárias: 538,87
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  123/2024  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230059-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  123/2024  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230059-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

725/2024 24/02/2024 29,1313.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2903-3 LEANDRO SERGIO KUBIAK CPF: 031.616.429-10 RG: 6754654 7 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  124  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01
A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230059-1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024

Página: 17

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

744/2024 24/02/2024 29,13
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 29,13 Valor total diárias: 29,13
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  124  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE 2024
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230059-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

726/2024 24/02/2024 101,9513.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2903-3 LEANDRO SERGIO KUBIAK CPF: 031.616.429-10 RG: 6754654 7 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

745/2024 24/02/2024 101,95
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 101,95 Valor total diárias: 101,95
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  125/2024  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230059-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  125/2024  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230059-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

727/2024 24/02/2024 116,5213.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 91296-4 JOAO CARLOS DE SOUZA MARQUES CPF: 017.868.549-61 RG: 71348741 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

746/2024 24/02/2024 116,52
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 116,52 Valor total diárias: 116,52
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  126/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO-BRANCO- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303185

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  126/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO-BRANCO- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303185

Empenho Data: Valor:Funcional:

728/2024 24/02/2024 38,8413.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 91296-4 JOAO CARLOS DE SOUZA MARQUES CPF: 017.868.549-61 RG: 71348741 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

747/2024 24/02/2024 38,84
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 38,84 Valor total diárias: 38,84
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  127/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303185

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  127/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303185

Empenho Data: Valor:Funcional:

729/2024 24/02/2024 72,8213.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 128/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303176
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Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

748/2024 24/02/2024 72,82
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 72,82 Valor total diárias: 72,82
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 128/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303176

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

730/2024 24/02/2024 349,5313.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

749/2024 24/02/2024 349,53
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 349,53 Valor total diárias: 349,53
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 128/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303176

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 129/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303176

Empenho Data: Valor:Funcional:

731/2024 24/02/2024 262,1513.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

750/2024 24/02/2024 262,15
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 262,15 Valor total diárias: 262,15
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 128/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303176

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  130/2024  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 2303176

Empenho Data: Valor:Funcional:

732/2024 24/02/2024 43,6913.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ CPF: 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

751/2024 24/02/2024 43,69
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 43,69 Valor total diárias: 43,69
Destino: Ivaiporã - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  131/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE IVAIPORÃ- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230083-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  131/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE IVAIPORÃ- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230083-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

733/2024 24/02/2024 72,8213.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ CPF: 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 132/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230083-1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024
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Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

752/2024 24/02/2024 72,82
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 72,82 Valor total diárias: 72,82
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 132/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230083-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

734/2024 24/02/2024 145,6413.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ CPF: 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

753/2024 24/02/2024 145,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,64 Valor total diárias: 145,64
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  133/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230083-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  133/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230083-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

735/2024 24/02/2024 101,9513.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

754/2024 24/02/2024 101,95
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 101,95 Valor total diárias: 101,95
Destino: Ivaiporã - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 134/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE IVAIPORÃ- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230279-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 134/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE IVAIPORÃ- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230279-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

736/2024 24/02/2024 145,6413.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

755/2024 24/02/2024 145,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,64 Valor total diárias: 145,64
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 135/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230279-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 135/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230279-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

737/2024 24/02/2024 29,1313.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 136/2024  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230279-1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024

Página: 20

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

756/2024 24/02/2024 29,13
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 29,13 Valor total diárias: 29,13
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 136/2024  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230279-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

738/2024 24/02/2024 72,8213.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 87345-4 FABIO JUNIOR KAMINSKI CPF: 074.812.379-21 RG: 10892767-4 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

757/2024 24/02/2024 72,82
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 72,82 Valor total diárias: 72,82
Destino: Ivaiporã - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 137/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE IVAIPORÃ- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230064-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 137/2024 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE IVAIPORÃ- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230064-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

739/2024 24/02/2024 43,6913.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 87345-4 FABIO JUNIOR KAMINSKI CPF: 074.812.379-21 RG: 10892767-4 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

758/2024 24/02/2024 43,69
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 43,69 Valor total diárias: 43,69
Destino: Itapejara d'Oeste - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  138/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE ITAPEJARA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230064-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  138/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE ITAPEJARA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230064-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

740/2024 24/02/2024 72,8213.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 87345-4 FABIO JUNIOR KAMINSKI CPF: 074.812.379-21 RG: 10892767-4 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

759/2024 24/02/2024 72,82
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 72,82 Valor total diárias: 72,82
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  139/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230064-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  139/2024- REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230064-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

741/2024 24/02/2024 43,6913.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 87345-4 FABIO JUNIOR KAMINSKI CPF: 074.812.379-21 RG: 10892767-4 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  140/2024  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE
15/01 A 15/02 DE 2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230064-1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024

Página: 21

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

760/2024 24/02/2024 43,69
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/01/2024 Data final: 15/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 43,69 Valor total diárias: 43,69
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  140/2024  - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º, NO PERIODO DE 15/01 A 15/02 DE
2024  PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL- PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230064-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

811/2024 27/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

869/2024 28/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 27/02/2024 Data final: 27/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 142/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230279-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 142/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230279
-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

812/2024 27/02/2024 194,1913.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 91296-4 JOAO CARLOS DE SOUZA MARQUES CPF: 017.868.549-61 RG: 71348741 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

868/2024 28/02/2024 194,19
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 26/02/2024 Data final: 26/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 194,19 Valor total diárias: 194,19
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária 141/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230318-5

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária 141/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230318
-5

Empenho Data: Valor:Funcional:

849/2024 29/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 90023-1 FULVIA YONE MIZERSKI CPF: 030.505.089-30 RG: 8.286.233-1 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

876/2024 29/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 01/03/2024 Data final: 01/03/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Piraquara - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  143/2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR ENFERMEIRO MATRICULA Nº 230275-1, PARA ACOMPANHAMENTO DE TRANSFERENCIA DE PACIENTE ATE A CIDADE
DE PIRAQUARA/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  143/2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR ENFERMEIRO MATRICULA Nº 230275-1, PARA ACOMPANHAMENTO DE TRANSFERENCIA DE PACIENTE
ATE A CIDADE DE PIRAQUARA/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

874/2024 29/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ CPF: 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  145 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230083-1, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE
PIRAQUARA/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024

Página: 22

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

895/2024 29/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 01/03/2024 Data final: 01/03/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Piraquara - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  145 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230083-1, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE PIRAQUARA/ PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

904/2024 29/02/2024 1165,1109.003.27.812.0008.2.018
Servidor: 86251-7 LUIZ FERNANDO SVERDOVSKI CPF: 075.590.969-05 RG: 9.477.864-6 PR

Conta:

1300
Recurso:

103
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

924/2024 29/02/2024 1165,11
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 04/03/2024 Data final: 07/03/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 1165,11 Valor total diárias: 1165,11
Destino: Marmeleiro - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  144 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230312-0, PARA ACOMAPNHAMENTO DE ATLETAS NO CLUBE AZURIS DE ALTA
PERFORMANCE S.A  NA CIDADE DE MARMELEIRO/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  144 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230312-0, PARA ACOMAPNHAMENTO DE ATLETAS NO CLUBE AZURIS DE
ALTA PERFORMANCE S.A  NA CIDADE DE MARMELEIRO/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

905/2024 29/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

925/2024 29/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Lei ordinária 14/2010
Data inicial: 29/02/2024 Data final: 29/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  146 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303164, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA/ PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  146 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303164, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA/
PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

916/2024 29/02/2024 145,6513.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

936/2024 29/02/2024 145,65
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Lei ordinária 14/2010
Data inicial: 03/03/2024 Data final: 03/03/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 145,65 Valor total diárias: 145,65
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de D148/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de D148/2024 - Diária concedida ao servidor motorista para transporte de pacientes até a cidade de CURITIBA-PR, com veículo oficial, matricula do servidor 230317-6

Empenho Data: Valor:Funcional:

917/2024 29/02/2024 50,0013.001.10.301.0007.2.041
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 147/2024 REFERENTE A RESSARCIMENTO DE DESPESA DE VIAGEM SERVIDOR MATRICULA 230317-6 CIDADE DE CURITIBA/PR COM
EVEÍCULO OFICIAL

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/02/2024 a 29/02/2024

Página: 23

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

937/2024 29/02/2024 50,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Empenho Data: Valor:Funcional:

974/2024 29/02/2024 776,7403.001.04.122.0002.2.003
Servidor: 90098-2 ADRIELI APARECIDA SCHALTZ CPF: 097.423.329-32 RG: 129341262 PR

Conta:

180
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

994/2024 29/02/2024 776,74
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Lei ordinária 14/2010
Data inicial: 06/02/2024 Data final: 08/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 776,74 Valor total diárias: 776,74
Destino: Foz do Iguaçu - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  150 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MATRICULA Nº DF30385, PARA PARTICIPAR DO EVENTO FÓRUM ESTADUAL DE GESTORES PÚBLICOS, DE 06 A 08 DE
MARÇO NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU-PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  150 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MATRICULA Nº DF30385, PARA PARTICIPAR DO EVENTO FÓRUM ESTADUAL DE GESTORES
PÚBLICOS, DE 06 A 08 DE MARÇO NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU-PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

985/2024 29/02/2024 776,7408.001.22.661.0014.2.011
Servidor: 90257-8 JOSILENE GRETI DE LIMA MIERJAM CPF: 031.547.739-32 RG: 7.575.882-0 PR

Conta:

640
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

1005/2024 29/02/2024 776,74
Lei/ato autorização: Lei ordinária 677/2022 Lei/ato concessão: Lei ordinária 14/2010
Data inicial: 06/02/2024 Data final: 08/02/2024 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 776,74 Valor total diárias: 776,74
Destino: Foz do Iguaçu - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  149 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MATRICULA Nº 2301921, PARA PARTICIPAR DO EVENTO FÓRUM ESTADUAL DE GESTORES PÚBLICOS, DE 06 A 08 DE
MARÇO NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU-PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  149 /2024, CONCEDIDA AO SERVIDOR MATRICULA Nº 2301921, PARA PARTICIPAR DO EVENTO FÓRUM ESTADUAL DE GESTORES
PÚBLICOS, DE 06 A 08 DE MARÇO NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU-PR, COM VEÍCULO OFICIAL

TOTAL DE EMPENHOS LÍQUIDOS DE DIÁRIAS DO PERÍODO: R$ 23.718,88

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 11/03/2024 09:27

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°. 02/2024 
TOMADA DE PREÇOS N°. 10/2023 
 
1°. TERMO ADITIVO 
De 08 de março de 2024. 
 
Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 02/2024 que entre si  celebram, de 
um lado o MU NIC ÍP IO DE PORTO BA RRE IRO ,  pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das 
Camélias, n°. 900, Centro, CEP:  85.345-000, Porto Barreiro –  Paraná, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal ,  Sr.  EMA NOE L VANDE RLEI  VOLFF ,  
portador de cédula de identidade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o nº. 644.104.129-49, doravante denominado Contratante ,  e de outro 
lado a empresa OME GA SISTEMA  DE ENSINO PA RA NAENSE LTDA. ,  inscrita no CNPJ 
n.º 10.718.171/0001-04, situada a avenida Paraná, 7327, Parque Residencial 
Monte Líbano, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada, por 
seu administrador Sr. DORIV A L MA RQUE S ROD RIGUE S ,   residente e domici l iado 
na cidade de Umuarama, Paraná, inscrito no CPF sob o n.º 006.909.699-61, 
doravante denominada Contratada ,  acordam e ajustam f irmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato  n°. 02/2024, nos termos da Lei  n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Tomada de Preços nº 
10/2023, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada  e  
pelas cláusulas a segu ir expressas definidoras dos direitos,  obrigações e 
responsabi l idades das partes.  

Cláusula Primeira:  Fica acrescido ao contrato 02/2024 o parágrafo quinto 
da Cláusula Primeira com a seguinte redação:  “Parágrafo Quinto: A 
total idade dos valores recolhidos a  t ítulo de taxa de inscrição é considerada 
receita pública e por isso pertence nte ao município contratante.” .  

Cláusula Segunda: Fica acrescido ao contrato 02/2024 o inciso XI da 
Cláusula Sétima com a seguinte redação: “XI –  A destinação das verbas 
arrecadadas com as taxas de inscrição para o concurso público deverão ser 
depositadas,  diretamente e sem intermediação , em conta corrente 
especif icada pelo município contratante.” .  

Cláusula Terceira: Fica acrescido ao contrato 02/2024 o inciso VI da 
Cláusula Oitava com a seguinte redação:  “VI –  Manter convênio com 
instituição f inanceira para crédito dos valores correspondentes às taxas de 
inscrição.” .  

Cláusula Quarta:  Fica  excluído da tabela constante da Cláusula Primeira o 
cargo de “FISCAL DE TRIBUTOS”.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
Cláusula Quinta: Com a exclusão do cargo especif icado na cláusula quarta, 
o valor contratual passa ser de R$ 140.972,23.  

Cláusula Sexta: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  

 

 

EMANOE L VA NDE RLE I  VOLFF                           OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA. 
Prefeito Municipal                                    Contratada 
CPF: 644.104.129-49                                 CNPJ: 10.718.171/0001-04 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                       ______________________ 
CPF:                                                                         CPF: 

DORIVAL MARCOS 
RODRIGUES:00690
969961

Assinado de forma digital 
por DORIVAL MARCOS 
RODRIGUES:00690969961 
Dados: 2024.03.10 10:01:08 
-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.03.11 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 43/2023 
CONTRATO N°. 077/2023 
1°. TERMO ADITIVO 
De 10 de março de 2024. 
 
Primeiro Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n°. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, CEP: 85.345-
000, Porto Barreiro – Paraná, neste ato representado pela Prefeito Municipal, Senhor 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade 
(RG) sob o n°. 4.142.437-0, inscrito no CPF sob o n°. 644.104.129-49, residente e 
domiciliado na linha Volff, Zona Rural, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro – Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa F4 SOLUÇÃO EM 
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.425.863/0001-06, 
estabelecida na Rua Anne Frank, 4826, Bairro Boqueirão CEP: 81.730-010, Curitiba- PR, 
neste ato representada pelo sócio administrador Sr. JONAS PEREIRA, portador da cédula 
de identidade RG sob n.º 3.886.480-7 SSP/PR e CPF/MF sob n.º 535.770.949-15, 
doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato n°. 077/2023, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Eletrônico n°. 43/2023, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 
 
Cláusula Primeira: Fica aditivado pelo período de 31 (trinta e um) dias o prazo de 
execução do Contrato 77/2023, estendendo a execução até 10/04/2024.  
 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 77/2023 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                F4 SOLUÇÃO EM PAINÉIS PUBLICITÁRIOS LTDA ME 
Prefeito Municipal                                                         Empresa Contratada 
CPF: 644.104.129-49                                                      CNPJ nº. 23.425.863/0001-06 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________________                   ______________________________ 
CPF:                                                                           CPF: 

Assinado digitalmente por F4 SOLUCAO EM 
PAINEIS PUBLICITARIOS LTDA:23425863000106
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
41399682000134, OU=AC SyngularID Multipla, O=
ICP-Brasil, CN=F4 SOLUCAO EM PAINEIS 
PUBLICITARIOS LTDA:23425863000106
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2024.03.06 09:29:22-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3

F4 SOLUCAO EM 
PAINEIS

PUBLICITARIOS
LTDA:23425863000106

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.03.06 09:59:31 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  106/2023 
TOMADA DE PREÇOS N°. 08/2023 
 
1°. TERMO ADITIVO 
De 08 de março de 2024. 
 
Primeiro  Termo Adit ivo  do Contrato nº.  106/2023 que entre si  celebram, de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no  
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTR ATANT E ,  e de outro lado a empresa MAR JON 
ARTEF ATOS DE CONC R ETO LT DA EPP ,  inscr i ta no CNPJ n.º 95.404.968/0001 -90, 
s i tuada a Rua Deol inda Olive ira Luz, n.º  680, Bairro Presidente Vargas, Laranjei ras 
do Sul,  Estado do Paraná, CEP 85.304 -480, neste ato representada, por seu 
admin ist rador Sr.  Jonatan Luiz Guerra ,  residente e domic i l iado na cidade de 
Laranjei ras do Sul,  inscr i to no CPF sob o n.º  063.209.469 -97 e portador da cédula 
de ident idade o n.º  8.350.621 -0 SSP/PR,  doravante denominada CONT RATADA ,  
acordam e a justam f i rmar o presente  Termo Adit ivo do Contrato  n°.  106/2023, nos 
termos da Le i n°.  8.666/93 e al terações poster iores, assim como pelas condições 
da tomada de preços nº 08/2023, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada  e pelas c láusulas a seguir expressas def in idoras dos di re i tos,  
obrigações e responsabi l idades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica ad it ivado o Contrato n°.  106/2023 em R$ 12.364,52 
pela inc lusão de mais 10 metros l ineares à obra.  

CLÁUSULA SEGUNDA:  As demais cláusu las e condições previstas no Contrato  
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                             MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. EPP 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 95.404.968/0001-90 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

JONATAN LUIZ GUE
RRA:06320946997
2024.03.11 08:55:34-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.03.11 09:14:44 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  41/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 50/2022 
 
4°. TERMO ADITIVO 
De 06 de março de 2024. 
 
Quarto Termo Adit ivo do Contrato nº.  41/2022 que entre si  ce lebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PORT O BARREIR O ,  pessoa jur íd ica de dire i to públ ico,  inscr i to no CNPJ 
sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900, 
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTRATANT E ,  e de outro lado a empresa DELTA LIMPEZA E  
CONSER VAÇÃ O LTDA  ME ,  pessoa juríd ica de dire i to pr ivado, com sede local izada na 
Avenida Brasí l ia,  4739, Bair ro Novo Mundo, CEP 81 .020-010, município de 
Cur i t iba,  Estado do Paraná, inscri ta no CNPJ sob o nº.  15.641.016/0001 -50, neste 
ato representado por sua sócia,  Sra. PATR ICIA MA RIA INÁ CIO DE JESU S,  inscri ta no 
CPF sob o nº.  059.936.009-77 e portadora do RG n.º 9.569.952-9 SSP/PR,  
doravante denominada CONTRATA DA ,  acordam e a justam f irmar o presente  Termo 
Adit ivo do Contrato  n°.  41/2022, nos termos da Lei n°.  8 .666/93 e al terações 
posteriores, ass im como pelas condições do Pregão Presencia l  nº 50/2022, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada  e pelas cláusu las a  
seguir expressas def in idoras dos di re i tos,  obrigações e responsabi l idades das 
partes.  

Cláusula Primeira:  O valor cont ratual mensal passa de  R$ 32.529,64 para R$ 
34.788,49 considerando o reajuste de 6,94% referente à CCT Siemaco.  

Cláusula Segunda: O presente reajuste  tem efeitos retroat ivos a 01/02/2024.  

Cláusula Terceira : As demais c láusulas e condições prev istas no Contra to 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                             DELTA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 15.641.016/0001-50 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.03.11 
08:26:17 -03'00'

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 

acima enumerada, assinada em 11 de março de 2024, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 03/03/2024, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: GUERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA CNPJ Nº 42.078.621/0001-38 

ITEM 

DO 

TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE 
QTDE 

MÁXIMA 

QTDE 

 MÍNIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 

001 

CONCRETO 

USINADO FCK 20 

MPA 

PRÓPRIA M³ 50,00 5,00 582,54 12 MESES 

002 

CONCRETO 

USINADO FCK 25 

MPA 

PRÓPRIA M³ 50,00 5,00 603,73 12 MESES 

003 

CONCRETO 

USINADO FCK 30 

MPA 

PRÓPRIA M³ 50,00 5,00 630,15 12 MESES 

004 

MANILHA DE 

CONCRETO MF 

COM FERRAGEM 

100 X 100 CM 

PRÓPRIA UN 100,00 10,00 498,00 12 MESES 

005 

MANILHA DE 

CONCRETO MF 

COM FERRAGEM 

40X100 CM 

PRÓPRIA UN 100,00 10,00 89,00 12 MESES 

006 

MANILHA DE 

CONCRETO MF 

COM FERRAGEM 

60X100 CM 

PRÓPRIA UN 100,00 10,00 158,00 12 MESES 

007 
MANILHA DE 

CONCRETO MF 

COM FERRAGEM 

PRÓPRIA UN 100,00 10,00 266,00 12 MESES 

80 X 100 CM 

008 

MANILHA DE 

CONCRETO MF 

SIMPLES 100 X 

100 CM 

PRÓPRIA UN 100,00 10,00 369,00 12 MESES 

009 

MANILHA DE 

CONCRETO MF 

SIMPLES 20 X 100 

CM 

PRÓPRIA UN 100,00 10,00 35,00 12 MESES 

010 

MANILHA DE 

CONCRETO MF 

SIMPLES 30 X 100 

CM 

PRÓPRIA UN 150,00 15,00 53,00 12 MESES 

011 

MANILHA DE 

CONCRETO MF 

SIMPLES 40 X 100 

CM 

PRÓPRIA UN 250,00 25,00 48,00 12 MESES 

012 

MANILHA DE 

CONCRETO MF 

SIMPLES 60 X 100 

CM 

PRÓPRIA UN 350,00 35,00 98,00 12 MESES 

013 

MANILHA DE 

CONCRETO MF 

SIMPLES 80 X 100 

CM 

PRÓPRIA UN 50,00 5,00 204,00 12 MESES 

Marquinho/PR, em 11 de Março de 2024. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
008/2024 
 
CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DE GOIOXIM ESTADO DO PARANÁ  
 
OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE ESTUDO GEOFÍSICO DE PROSPECÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA PARA 
LOCAÇÃO DE POÇO ARTESIANO COM PROJETO EXECUTIVO DE REDE DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E ANUÊNCIA PRÉVIA PARA PERFURAÇÃO OU OUTORGA PRÉVIA OU 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL (INCLUINDO TODAS AS TAXAS E ARTS) E ELABORAÇÃO DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA EXTRAÇÃO DE CASCALHO TIPO POLIÉDRICA PARA 
OBRAS DE CALÇAMENTO (INCLUINDO TODAS AS TAXAS E ARTS). 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO  
R$ 49.166,66 (Quarenta e nove mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
DE 11/03/2024  
ATÉ 13/03/2024 
 
PERÍODO DE LANCES 
14/03/2024 DAS 8H ÀS 14H 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
  

 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 
(Processo Administrativo nº 020/2024) 

 
Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Goioxim por meio do(a) Departamento de Licitações, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 002/2024, da Lei Complementar Municipal nº 819, 
de 15 de agosto de 2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, 
ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 
 
Data da sessão: 14/03/2024 
Link: www.licitanet.com.br 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
 
OBJETO  
1.1 Contratação de estudo geofísico de prospecção de água subterrânea para locação de poço artesiano 
com projeto executivo de rede de abastecimento de água e anuência prévia para perfuração ou outorga prévia 
ou licenciamento ambiental (incluindo todas as taxas e ARTS) e elaboração de licenciamento ambiental para 
extração de cascalho tipo poliédrica para obras de calçamento (incluindo todas as taxas e ARTS). conforme 
condições, quantidades e especificações estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos. 

Item Descrição do item Quantidade Unidade Valor 
unitário 

Valor total 

1 Estudo geofísico de prospecção de água subterrânea 
para locação de poço artesiano com projeto 
executivo de rede de abastecimento de água e 
anuência prévia para perfuração ou outorga prévia e 
licenciamento ambiental (incluindo todas as taxas e 
ARTS). 

1 SV 32.500,00 32.500,00 

2 Elaboração de licenciamento ambiental para 
extração de cascalho tipo poliédrica para obras de 
calçamento (incluindo todas as taxas e ARTS). 

1 UN 16.666,66 16.666,66 

 
1.2 O valor global estimado da contratação é de R$ R$ 49.166,66 (Quarenta e nove mil, cento e sessenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos). 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
Poderão participar desta dispensa os interessados cuja atividade delineada em seu ato constitutivo seja compatível 
com o objeto da contratação, e que estiverem previamente credenciados no sistema LICITANET 
(www.licitanet.com.br). 
O participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
É de responsabilidade do participante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas supracitados e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 
Não poderão disputar desta dispensa: 

 

 
 
 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos. 
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a dispensa 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau.  
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si. 
2.5.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.5.8.  Agente público da Prefeitura de Goioxim-PR. 
2.5.9.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
2.5.10.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do 
órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
2.5.12. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao participante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do participante. 
A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.7.1. O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de participação nos itens 
exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

 
 
 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva 
deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 
contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de máximo de 30 (trinta) 
minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação, se for o caso, observados 
os itens 5.3.1 e 5.3.2. 
5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, 
de documentos complementares. 
5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com 
indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 
5.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no sistema, para envio da proposta 
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação após lances. 
5.6. Será desclassificada a proposta que: 
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

 
 
 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
6.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê- los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação. 
6.3. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação. 
6.5. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas. 
6.6. Os documentos anexados no Sicaf ou sistema para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus 
originais, sob a fé e a responsabilidade do próprio licitante. 
6.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 
14.133/21, art. 64). 
6.8. Os documentos relacionados no item 8 do termo de referência deste edital, são necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as declarações exigidas no 
cadastramento da proposta. 
6.10. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
6.10.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.4.. 

 

 
 
 

6.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da 
documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na lei e edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
exercício do mesmo direito. 
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
7. DO ENCERRAMENTO DA DISPENSA 
7.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
7.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
7.1.2. revogar a dispensa de licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
7.1.3. proceder à anulação da dispensa, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
7.1.4. adjudicar o objeto e homologar a dispensa. 
7.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa. 
7.3. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 
comprovado. 
7.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados 

8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. Sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a partir da data data da assinatura do contrato, prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

 

 
 
 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 
 
9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 
337-L e 337-O do Código Penal. 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 

 
 
 

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema LICITANET, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 
10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

 
 
 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
de contratação. 
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I- Termo de Referência; 
ETP – Apêndice do Termo de Referencia  

10.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
10.13.3. ANEXO II – Declaração Unificada. 
10.13.4. ANEXO IV – Modelo Contrato 

 
Goioxim, 07 de março de 2024. 

 
 

 
MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
  

 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de estudo geofísico de prospecção de água 

subterrânea para locação de poço artesiano com projeto executivo de rede de abastecimento de água e anuência prévia 
para perfuração ou outorga prévia ou licenciamento ambiental (incluindo todas as taxas e ARTS) e elaboração de 
licenciamento ambiental para extração de cascalho tipo poliédrica para obras de calçamento (incluindo todas as taxas 
e ARTS). Os produtos a serem adquiridos estão detalhados nos respectivos documentos: Estudo Técnico Preliminar 
(ETP’s) e Termo de Referência.  
 

Item Descrição Qtd  Und. Valor 
Unt. 

Valor Total 

1 Estudo geofísico de prospecção de água subterrânea para locação 
de poço artesiano com projeto executivo de rede de 
abastecimento de água e anuência prévia para perfuração ou 
outorga prévia e licenciamento ambiental (incluindo todas as 
taxas e ARTS). 

1 SV 32.500,00 32.500,00 

2 Elaboração de licenciamento ambiental para extração de cascalho 
tipo poliédrica para obras de calçamento (incluindo todas as taxas 
e ARTS). 

1 SV 16.666,66 16.666,00 

TOTAL 49.166,66 
 
Valor total máximo previsto para a contratação R$ 49.166,66 (Quarenta e nove mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta 
e seis centavos). 
 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura da ata de registro de preço, podendo ser 
prorrogada nos Termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. A ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

A prestação dos serviços descritos no objeto se faz necessária com a finalidade de suprir a demanda de 
serviços de “estudo geofísico de prospecção de água subterrânea com projeto executivo de rede de abastecimento e 
anuência previa para perfuração ou outorga previa ou outorga de regularização de poço artesiano”, além de “elaboração 
de licenciamento ambiental para extração de cascalho tipo poliédrica para obras de calçamento”.  

O primeiro item é necessário para que possa ser dado sequencia no processo para recebimento do recurso oriundo 
do convênio/contrato de repasse n° 954049/2023 firmado entre o município e o Ministério das Cidades o qual temo como 
objeto “Implantação de Sistema de Abastecimento de Água nas Comunidades Rurais do Município”. Já o segundo item é 
necessário para que possa ser dada sequencia no processo de inicio das obras de calçamento na comunidade Diamante 
oriunda do convenio n° 944844/2023 firmado entre o município e o Ministério da Agricultura e Pecuária. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do estudo técnico 
preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO INCLUINDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 

 Sustentabilidade  

 

 
 
 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

A contratada deverá empregar equipamentos que atendam a critérios de sustentabilidade, tais como 
segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto 
ambiental. 

Subcontratação  
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. O prazo para a prestação dos serviços será de 5 (cinco) dias uteis a partir da emissão da ordem de 
serviço ou empenho, compreendendo o prazo necessário para mobilização e início dos trabalhos. 

5.1.2. A proponente deverá ter todos os equipamentos necessários para a realização dos serviços, assim como 
a disponibilidade dos mesmos.  

5.1.3. Os requisitos para contratação de empresa devem seguir os pressupostos pela contratada de comprovar 
capacidade técnica e operacional, demostrada através de documentação de enquadramento de empresa do ramo de 
prestação de serviços. 

5.1.4. O estudo in loco deve ocorrer de segunda-feira à sexta-feira em horário comercial podendo por critério 
exclusivo do Município, ser ditado o horário de prestação de serviço em função da necessidade. 

5.1.5. O pagamento do serviço porá ser feito em parcela única no prazo de 10 (dias) após a finalização do 
serviço. 

5.1.6. Quando houver a necessidade de substituição e/ou manutenção de algum equipamento, a empresa 
deverá informar ao fiscal de execução através de documento, dispondo do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do 
recebimento da comunicação para providenciar a volta do equipamento ao trabalho ou sua substituição.  
 
Local da prestação dos serviços  
5.2. Os serviços serão prestados nos locais informados no Empenho ou Ordem de Serviço, sendo estes na Comunidade 
Alto Alegre e BNH. 
 
Materiais e equipamentos a serem disponibilizados  
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos e veículos 
necessários para o cumprimento do objeto deste edital, promovendo sua substituição quando necessário.  
5.4. O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos prestadores de serviço, combustível, seguros e 
todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a cargo da contratada; ou seja, na proposta de 
preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais e mão de obra necessária à operação 
e manutenção dos equipamentos, incluindo os controles e regulagens do mesmo e eventuais reposições de peças.  

 
Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto. 
Os produtos serão recebidos: Pelas secretarias, conforme estiver previsto nos empenhos. 
Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações deste 

termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber.  
 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no termo de 

referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) 
dias do recebimento provisório.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas 
neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor, ata de Registro de Preços e Contrato, quando couber. O recebimento 

 

 
 
 

provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta 
execução do contrato 

A empresa deverá entregar os produtos a partir da demanda da secretaria solicitante, de acordo com um 
cronograma estabelecido em conjunto com a Administração.  

A Administração designará servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, que acompanharão 
os indicadores de desempenho, como tempo de resposta, tempo de resolução e satisfação dos usuários.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preços, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal Vania Bonatti Zorzanello – 

Secretária de Projetos, Industria e Comércio. 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato  
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X).  

 

 
 
 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

O gestor do contrato será o secretário da pasta interessada requisitante do objeto, que terá a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.  
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o quantitativo de serviço prestado (procedido pela fiscalização do 
contrato).  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,  
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 
Recebimento  

No presente modelo de prestação de serviços o recebimento provisório e o recebimento definitivo ocorrerão 
em ato único: 

Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

a) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

A fiscalização deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.  

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

d) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
Liquidação  

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.  

 

 
 
 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento  

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
Forma de pagamento  

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
Antecipação de pagamento  

Não será efetuado antecipação de pagamento.  
Cessão de crédito  

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico.  

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  

 

 
 
 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, 
de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os 
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO.  
8.2. Será utilizado o sistema de Registro de Preços para a presente contratação.  
 
Exigências de habilitação 
8.3 Para fins de habilitação, entre outros documentos que poderão ser exigidos no edital da licitação, o licitante deverá 
comprovar os seguintes requisitos:  
 
8.4. Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020.  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

 
 
 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; quando for o caso; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.6. Habilitação Técnica  
8.7. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.7.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  

8.7.1.1. Atestado de no mínimo 50% do quantitativo de cada lote do objeto do edital.  
8.7.1.2. A empresa deverá apresentar ainda, Declaração de Disponibilidade dos Maquinários ou 

Caminhões com a informação de ano/modelo, cor e marca.  
8.7.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante.  
8.7.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
8.7.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
 
8.8. Habilitação Econômico-Financeira  
8.9. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício do último exercício social, registrado no órgão 
competente 

8.9.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

 
8.10. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em prazo não superior a 3 (três) meses 
contados da data de apresentação das propostas. 
 
09. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:  

 

 
 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
9.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
9.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
9.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 9.9. Para fins de 
contratação, deverá o fornecedor apresentar todos os documentos que são requisitos de habilitação.  
 
10. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
 

Dotações 
Exercício 

da despesa 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2740 13.001.23.91.0012.2069 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
 

Goioxim, 07 de março de 2024. 
 
 
 

 
Mari Terezinha da Silva 

Prefeita Municipal 
  

 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Contratação de estudo geofísico de prospecção de água subterrânea para locação de poço artesiano com projeto 
executivo de rede de abastecimento de água e anuência prévia para perfuração ou outorga prévia (incluindo todas as 
taxas e ARTS). E Contratação de “Elaboração de licenciamento ambiental para extração de cascalho tipo poliédrica 
para obras de calçamento (Incluindo todas as Taxas e ARTS)” 

 
 

 
1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1 
O Município de Goioxim está situado no centro-oeste do Estado do Paraná, pertencente ao Território da 

Cidadania da Região Cantuquiriguaçu e conta 6.566 habitantes sendo que destes 60% residem em áreas rurais, com 
um índice de IDH 0,680 tendo como maior fonte de renda a produção de grãos, pecuária leiteira e de corte. Os 
agricultores do município têm por base econômica a agricultura familiar. 

Considerando o convênio/contrato de repasse n° 954049/2023 firmado entre o município e o Ministério das 
Cidades o qual temo como objeto “Implantação de Sistema de Abastecimento de Água nas Comunidades Rurais do 
Município”. 

Considerando o convênio n° 944844/2023 firmado entre o município e o Ministério da Agricultura e Pecuária, 
o qual tem como objeto “Pavimentação Poliédrica em Estradas Vicinais”. 

Considerando a escassez hídrica municipal, tendo em vista a extensão territorial onde muitas comunidades 
sofrem com a falta de água constante. 

Considerando que no município não há cascalheira para extração de pedra poliédrica licenciada. 
Considerando que para solicitar a anuência prévia para perfuração de poço artesiano, e licenciamento para 

extração de cascalho tipo poliédrica, por tratar-se de uma obra de engenharia necessita de um projeto assinado por 
responsável técnico habilitado pelo CREA/ CONFEA. 

Considerando que de acordo com o CREA/ CONFEA os profissionais habilitados para estes serviços/obras são: 
geólogo, engenheiro geólogo e engenheiro de minas. 

Considerando que o Município não tem em seu corpo técnico nenhum destes profissionais. 
Justifica-se a necessidade da contratação de “ estudo geofísico de prospecção de água subterrânea com projeto 

executivo de rede de abastecimento  e anuência previa para perfuração ou outorga previa ou outorga de regularização 
de poço artesiano”, o fato de que o município fora contemplado com uma emenda parlamentar para a perfuração e 
instalação de rede de abastecimento de água em comunidade rural, porém como para a perfuração do poço é 
necessário saber onde há agua disponível bem como necessita de projetos para perfuração e alocação do mesmo e 
ainda necessita de licença expedida pelo Instituto Água e Terra (IAT). Justifica-se a necessidade de contratação de 
“Elaboração de licenciamento ambiental para extração de cascalho tipo poliédrica para obras de calçamento” uma 
vez que um dos requisitos obrigatórios para que possa ser dado início da obra é apresentar licença ambiental do 
terreno onde as pedras serão extraídas. 

 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 2 

Os requisitos para contratação de empresa devem seguir os pressupostos pela contratada de comprovar 
capacidade técnica e operacional, demostrada através de documentação de enquadramento de empresa do ramo de 
prestação deste tipo de serviço. 

A proponente deverá ter todos os equipamentos necessários para a realização dos serviços, assim como 
a disponibilidade dos mesmos.  

O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos prestadores de serviço, 
combustível, seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a cargo da 

 
1 I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
2 II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, 
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 
 
 

 

 
 
 

contratada; ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de 
materiais e mão de obra necessária à operação e manutenção dos equipamentos, incluindo os controles e regulagens 
do mesmo e eventuais reposições de peças.  

A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que executarão 
não arcando o Município de Goioxim com qualquer ônus em caso de acidente. 

Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a solicitação 
da contratante (que poderá ser por ordem de serviço ou Email) e a orientação/fiscalização dos técnicos da Prefeitura 
Municipal de Goioxim, devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e orientação da Prefeitura Municipal de 
Goioxim. 

Para a prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente devidamente 
identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos de proteção individual, bem como cumprindo os 
requisitos da legislação vigente. 
 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 3 
SOLUÇÃO 01: A Secretaria de Projetos, junto com as demais secretárias sabendo da escassez hídrica 

que assola diversas comunidades do município, viu-se a necessidade de perfuração de um poço artesiano, sendo 
necessário a elaboração de estudo de prospecção, projetos e anuência dos IAT. Além de ser contemplado com uma 
obra de Pavimentação poliédrica a qual necessita de licenciamento ambiental. Estes serviços não podem ser 
executados pelo corpo técnico da prefeitura pois o mesmo não contempla profissional habilitado para tal serviço. 

SOLUÇÃO 02: Contratação de profissional habilitado pelo município para fazer parte do corpo técnico 
municipal, sendo geólogo, engenheiro geólogo ou engenheiro de minas;  

SOLUÇÃO 03: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços, com fornecimento 
de equipamento e mão de obra, para a realização dos serviços; 

SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: A solução apontada como a SOLUÇÃO 03 apresenta-se, 
na ótica da Equipe de Planejamento responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares, como a única possível e 
viável para o desenvolvimento adequado das atividades para o tipo e volume de trabalho necessário. A solução 01 
tem resultado prejudicado, seja pela indisponibilidade de mão-de-obra no corpo técnico municipal. A solução 02 é 
inviável pois não há grande volume de utilização deste tipo de serviço e impactará diretamente no custo com pessoal.  

A presente contratação segue os moldes utilizado em outras instituições públicas. Esta forma de 
contratação também é comum na iniciativa privada.  

Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que 
fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (INCLUSIVE EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO) 4 
Tendo em vista a escassez hídrica encontrada no município e também o convênio/contrato de repasse 

n° 954049/2023 firmado entre o município e o Ministério das Cidades o qual temo como objeto “Implantação de 
Sistema de Abastecimento de Água nas Comunidades Rurais do Município”. 

Justifica-se a necessidade da contratação de “ estudo geofísico de prospecção de água subterrânea com projeto 
executivo de rede de abastecimento  e anuência previa para perfuração ou outorga previa ou outorga de regularização 
de poço artesiano”, pelo fato de que o município fora contemplado com uma emenda parlamentar para a perfuração 
e instalação de rede de abastecimento de água em comunidade rural, porém como para a perfuração do poço é 
necessário saber onde há agua disponível bem como necessita de projetos para perfuração e alocação do mesmo e 
ainda necessita de licença expedida pelo Instituto Água e Terra (IAT) e no momento não há profissional habilitado 
para tanto no corpo técnico municipal e devido a frequência de utilização destes serviços não é vaiável a contratação 
efetiva de profissional habilitado para tal no corpo técnico municipal. 

Considerando o convênio n° 944844/2023 firmado entre o município e o Ministério da Agricultura e Pecuária, 
o qual tem como objeto “Pavimentação Poliédrica em Estradas Vicinais”. Justifica-se a necessidade de contratação 

 
3 III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar, podendo, entre outras opções; 
4 IV - descrição da solução como um todo (inclusive exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

 

 

de “Elaboração de licenciamento ambiental para extração de cascalho tipo poliédrica para obras de calçamento” uma 
vez que um dos requisitos obrigatórios para que possa ser dado início da obra é apresentar licença ambiental do 
terreno onde as pedras serão extraídas. 

 
 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 5 
Para definição do quantitativo foi estudada a necessidade mediante o convênio/contrato de repasse n° 

954049/2023 e o convênio n° 944844/2023. 
 

Descrição Und. Quantidade 
Estudo geofísico de prospecção de água subterrânea para locação de poço artesiano com 
projeto executivo de rede de abastecimento de água e anuência prévia para perfuração ou 
outorga prévia (incluindo todas as taxas e ARTS). 

 
SV 

 
1 

Elaboração de licenciamento ambiental para extração de cascalho tipo poliédrica para 
obras de calçamento (incluindo todas as taxas e ARTS). 

SV 1 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 6 

Para estimativa de valores dos itens pretendidos foi realizado pesquisa de preços praticados em empresas do 
ramo do objeto através de orçamentos, sendo elas FORTE LOCAÇÕES DE MAQUINAS E CAMINHAO LTDA, 
DOIS IRMÃOS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO LTDA, CENTRO TERRAPLANAGEM E 
DRONES, MARMATEC MARCELINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, e ainda foi analisado 
contratações de outros entes públicos, essas realizados nos últimos 12 meses conforme memorial de cálculo.  

As tabelas contendo os valores dos orçamentos, que servirão de base para a determinação da média de preços 
a ser utilizada na futura licitação, encontram-se na sequência:  

Tabela 1. 
Item Descrição Quantidade Orçamento 

1  
Orçamento 
2 

Orçamento 
3 

Média de 
Valores 

Total 
Previsto 

1 Estudo geofísico de 
prospecção de água 
subterrânea para locação 
de poço artesiano com 
projeto executivo de rede 
de abastecimento de água e 
anuência prévia para 
perfuração ou outorga 
prévia (incluindo todas as 
taxas e ARTS). 

1 26.000,00 37.500,00 34.000,00 32.500,00 32.500,00 

Os orçamentos apresentados na tabela correspondem a propostas recebidas das seguintes empresas: 
Orçamento 1: Empresa JULLIAN STULP E CIA LTDA ME, sob o CNPJ 23.764.661/0001-99 
Orçamento 2: Empresa SULGEO SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, sob o CNPJ 18.286.488/0001-20 
Orçamento 3: Empresa ECODET AMBIENTAL – BORSATO GOMES E CIA LTDA, sob o CNPJ 
13.324.237/0001-70 

 
5 V- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
 
6 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
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Tabela 2. 
Item Descrição Quantidade Orçamento 

1  
Orçamento 
2 

Orçamento 
3 

Média de 
Valores 

Total 
Previsto 

2 Elaboração de 
licenciamento ambiental 
para extração de cascalho 
tipo poliédrica para obras 
de calçamento (incluindo 
todas as taxas e ARTS). 

1 16.000,00 19.000,00 15.000,00 16.666,66 16.666,66 

Os orçamentos apresentados na tabela correspondem a propostas recebidas das seguintes empresas: 
Orçamento 1: Empresa KAROLINE RAFAELA MENDES GOULART ME, sob o CNPJ 29.401.447/0001-
54 
Orçamento 2: Empresa J L KRASSUSKI FIUZA ENGENHARIA E PREVENCAO, sob o CNPJ 
44.461.442/0001-00 
Orçamento 3: Empresa JULLIAN STULP E CIA LTDA, sob o CNPJ 23.764.661/0001-99 
 
O valor máximo estimado, levando em conta o levantamento e as médias apresentadas nas duas tabelas, 

representa um total de R$ 49.166,66. 
 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 7 
A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece igualdade 

de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato do interesse público, tudo 
a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas.  

No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria 
consecução dos interesses públicos. O procedimento licitatório normal, nestes casos, conduziria ao sacrifício do 
interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa. 
 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 8 
Não se faz necessária a realização correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e aquisição desta 

demanda.  
 

9. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL9 
Apesar de não termos um plano anual de contratações para o ano e 2024, esta contratação é realizada 

anualmente e sempre está nos planos da administração pública para suprir as necessidades. 
Esta contratação está alinhada com o Plano de Desenvolvimento da Infraestrutura Municipal, a fim de 

promover a ampliação e a manutenção da infraestrutura urbana e rural do Município. 
 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ECONOMICIDADE E DE MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS)10 

Os resultados previstos com a presente contratação são:  
• Melhorar a qualidade de vida da população residente em locais onde a escassez hídrica está presente; 
• Melhorar a saúde pública, através da qualidade da água diminuindo assim doenças causadas pela falta de 

potabilidade, além da diminuição de doenças respiratórias uma vez que ocorre a diminuição de pó. 

 
7VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
8 VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
9 IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de 
planejamento do órgão ou entidade; 
10 X - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 

 

 
 
 

• Trazer a população segurança na trafegabilidade no local onde atualmente é estrada de terra, e por diversas 
vezes torna-se intransitável devido as chuvas. 

A contratação de empresa especializada em prestação de serviço especializado visa garantir a execução 
dos serviços necessários para o desenvolvimento de outras atividades no município. Dentre elas está a redução de 
problemas de saúde. Além disso, a contratação prevê que todos os gastos decorrentes da prestação de serviço sejam 
por conta da contratada, o que desonera o erário público. 
 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA A FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL11 

Não há providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, visto 
que se trata de objeto comum e os recursos humanos do Município possibilitam a fiscalização e gestão contratual. 
Assim, também não há necessidade de capacitar servidores para fiscalizar e gerir o contrato (§2º do art. 18 da Lei 
14.133/21). 
 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS12 

A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, atendendo as NRs e a legislação ambiental vigente. Deve prezar pela organização e adequada destinação 
dos resíduos sólidos oriundos de suas atividades, trabalhar de acordo com os planos de gerenciamento de resíduos e 
promover a devida orientação aos contratados.  

A contratada deverá empregar equipamentos que atendam a critérios de sustentabilidade, tais como 
segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos e minimizar os impactos ambientais resultantes 
das emissões atmosféricas. 
 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA13 

A prestação de serviços mostra-se atualmente viável na modalidade sugerida, haja vista tratar-se de um 
serviço que é objeto de contratação por órgãos públicos para inúmeras obras civis, cuja vigência será de 12 (doze) 
meses, prazo suficiente para realização dos serviços demandados. Diante do todo exposto, concluímos pela 
viabilidade da possível contratação. 

Goioxim, 07 de março de 2024. 
 

 
 
 

Vania Bonatti Zorzanello 
Secretária de Projetos, Indústria e Comércio 

 
 

José Neuri da Silva 
Secretário De Urbanismo, Meio Ambiente, Habitação e Regularização Fundiária 

 
Ordilei Gomes Fernandes 

Secretário de Finanças 

 
11 XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou 
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual; 
12 XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
13 XIII - - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(local e data) 
 
Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 008/2024 
Processo nº 020/2024 
 
Prezados, 
 
(........nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº ............................, vêm respeitosamente ao Município de 
Goioxim, apresentar proposta no valor global de R$ _____ (..........), referente a Dispensa Eletrônica nº 008/2024, 
decorrente do Processo nº 020/2024, visando a Contratação de estudo geofísico de prospecção de água subterrânea 
para locação de poço artesiano com projeto executivo de rede de abastecimento de água e anuência prévia para 
perfuração ou outorga prévia (incluindo todas as taxas e ARTS). E Contratação de “Elaboração de licenciamento 
ambiental para extração de cascalho tipo poliédrica para obras de calçamento (Incluindo todas as Taxas e ARTS): 
 

Item Características mínimas do objeto Unidade de 
fornecimento 

Qtde Preço (R$) 
Unitário Total 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 

(Identificação e assinatura do responsável legal ou 
Procurador, neste caso encaminhar procuração) 

  

 

 
 
 

Anexo III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado do licitante) 

Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 008/2024 
Processo nº 020/2024 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, através de seu 
representante legal subscrito:  
 
(     ) Declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 
no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, no ano-calendário de 2023, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da Dispensa Eletrônica nº 008/2024; 
2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital; 
3) Declara nos termos do Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
5) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura de Goioxim 
- PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
6) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da Prefeitura de Goioxim ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
7) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ......................., inscrito no CPF nº 
.............................. e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......] ocupante do cargo de .................. nesta 
empresa. (Se for procurador, encaminhar anexo a procuração); 

 
8) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as comunicações, 
inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas através 
do e-mail ...................................., produzindo para todos os fins, total validade jurídica. 

 
local e data 

 
(identificação e assinatura do responsável legal ou 

Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
  

 

 
 
 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOIOXIM/PR, E A EMPRESA  
.......................................................... 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com 
sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, na cidade de Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.607.627/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Municipal de Goioxim/PR, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, o Sra. Mari Terezinha da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº , inscrito(a) no 
CPF, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxx, 
situada a Rua xx, n.º xx, CEP xxxx, neste ato representada pelo(a) Sr(a). xxxxxxx, brasileiro(a), portador(a) do(a) 
CPF/MF n.º xxxxxxx, e cédula de identidade n.º xxxxx, SSP/xx, residente e domiciliado em xxxxxxx, doravante 
denominado CONTRATADA e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA ELETRONICA 
xxx/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2 Objeto da contratação: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VLR UNI VLR TOTAL 

     

   TOTAL  
 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta da contratada; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente termo, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Fica nomeado como Gestor deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, 
conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/202, será nomeado(a) o(a) gestor(a) .............,  
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

 
 
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta, 
em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 
 
 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Entregar o objeto conforme exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega e/ou 
fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

 

 
 
 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 10% do 
valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% 
a 5%  do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do 
Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

 
 
 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

 
 
 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantagalo-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DO SR. WILIAN ROSSONI 
FERREIRA.  
 
O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0002629-41.2019.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o Sr. WILIAN ROSSONI FERREIRA, 
brasileiro, solteiro, incapaz, com CPF/CNPJ de n. 355.565.968-59, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, n.º 1290, na cidade de 
Laranjeiras do Sul – PR, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código 
Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC 
e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de 
Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial de 
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá 
por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.  LUCIANA GONÇALVES 
NUNES, Juiz((a) Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos onze  
dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária.   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 

85.303-130 - Fone: 42 3309-3840 - Celular: (42) 3635-3317 - E-mail: 
primeiravarajudicial@gmail.com

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
DESTINATÁRIO(A)(S): Elizete de Fatima kmiecik

Elenice Aparecida Blaun de Cristo Silva
Cibeli Carmen Blaun de Cristo França

 
PRAZO DE 30 dias 

 
 

O(A) Juiz(íza) de Direito Paulo Henrique Dias Drummond, da Vara Cível de Laranjeiras do Sul, FAZ
SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo,
tramitam os autos de Procedimento Comum Cível, assunto Combustíveis e derivados, sob nº 0003810-
48.2017.8.16.0104, em que é(são) autor(es) MARIA NELSI DILETA MOLINETTI BLAUN DE
CRISTO, CASEMIRO BLAUN DE CRISTO, e réu(s) LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A, e que não foi
possível localizar pessoalmente a(s)  , portador(a) doparte(s) Elenice Aparecida Blaun de Cristo Silva
RG 75848471 SSP/PR e CPF 033.062.259-59;  ;Elizete de Fatima Kmiecik CIBELI CARMEN

. Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua  paraBLAUN DE CRISTO FRANÇA CITAÇÃO
 que manifestem interesse, no prazo de 30 (trinta) dias, na sucessão processual e promovam a respectiva
habilitação, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 
 
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art.
231, inc. IV, CPC).
Eu, LIANDRA FRANCO FRANÇA, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

Laranjeiras do Sul, 09 de outubro de 2023.
Paulo Henrique Dias Drummond

Juiz de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível noOBSERVAÇÃO

endereço eletrônico .https://portal.tjpr.jus.br/projudi
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PROJUDI - Processo: 0003810-48.2017.8.16.0104 - Ref. mov. 269.1 - Assinado digitalmente por Paulo Henrique Dias Drummond
09/10/2023: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 004/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de controle de qualidade externo (ensaios de proficiência 
em análises clínicas) para o laboratório municipal do município de laranjeiras do 
sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Data e horário para início de recebimentos das propostas: 12/03/2024, às 
08h00min. (horário de Brasília). 
Data e horário final para recebimentos das propostas: 19/03/2024, às 08h00min. 
(horário de Brasília). 
Data e horário para início e final da etapa de lances: 19/03/2024, das 08h00min. 
até às 14h00min. (horário de Brasília). 
A presente dispensa eletrônica ocorrerá no site www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos permanentes para 
reposição das unidades básicas de saúde de acordo com a resolução sesa n° 
860/2022. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 01/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
O Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, 
que houveram alterações no edital, ficando prorrogada a abertura da sessão 
pública, que ocorrerá às 08h00min. do dia 01/04/2024. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 15/2024 – Pregão Eletrônico nº 06/2024 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida.  Detentora: DETALHE REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ nº 16.989.620/0001-35. Objeto: serviço 
de instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção corretiva e preventiva 
de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos. Valor total estimado: R$ 219.982,90. Prazo de vigência: 
01 ano. Coronel Vivida, 08 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM –EXCLUSIVA PARA ME/EPP EM ÂMBITO LOCAL. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VETERINÁRIO E AQUISIÇÃO 
DE MICROCHIP. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 14 de março de 2024 até 
às 08h do dia 01 de abril de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de abril de 2024. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 01 de abril de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 234.100,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 de 
março de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo n° 01 – Ata de Registro de Preços nº 76/2023 – Pregão Eletrônico nº 38/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: CURAMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 
41.550.166/0001-69 A rescisão parcial e amigável, está embasada nos termos do Art. 79, Inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, solicitação da detentora, parecer e jurídica e deliberação superior. Fica rescindido da ata de registro de preços 
os itens 80, 81, 82 e 83, a contar do dia 06 de março de 2024. Devido a rescisão fica suprimido da ata de registro o valor 
total de R$ 19.307,50. O valor total atualizado da ata de registro de preços passa a ser de R$ 4.179,75.  Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida 06 de março de 2024. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 
CONTRATO n° 11/2024 – Inexigibilidade nº 02/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: IGREJA 
EVANGÉLICA LUTERANA SOCIEDADE DE CORONEL VIVIDA, CNPJ/MF sob o n.º 79.865.689/0001-77. Objeto: 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (BARRACÃO) PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. O 
valor total R$ 14.400,00. O prazo de vigência 12 (doze) meses, de 11 de março de 2024 a 10 de março de 2025. Coronel 
Vivida, 06 de março de 2024.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 


